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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 714, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 14512013 
AV 28012013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 439, de 13 de outubro de 201 1, que 
renova a permissão outorgada a Fundação Mãe de Deus para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR) 
PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 



Mensagem n" 1 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicafles, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em ftequência modulada, com £ins exclusivamente educativos, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 372, de 19 de abril de 2010 - Universidade Estadual de Londrina, 
no município de Londrina - PR; 

2 - Portaria n" 1.213, de 25 de novembro de 2010 - Fundação Evangélica 
Trindade, no município de Jundiaí - SP; 

3 - Portaria n" 296, de 1" de agosto de 201 1 - Município de São José do Rio 
Preto, no município de São José do Rio Preto - SP; 

4 - Portaria n" 407, de 12 de setembro de 201 1 - Fundação Álvaro Cordeiro - 
FUNDACOR, no município de Coração de Jesus - MG; 

5 - Portaria n" 409, de 12 de setembro de 201 1 - Fundação Logos - Edições, 
Jornalismo e Radiodifusão, no município de Itatiba - SP; 

6 - Portaria nQ 417, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Cultural e 
Comunitária Missões de Vida de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

7 - Portaria n" 439, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Mãe de Deus, no 
município de Caxias do Sul - RS; 

8 - Portaria n" 443, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Fafit de Rádio e TV 
Educativa, no município de Itararé - SP; 

9 - Portaria n" 444, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Nagib Haickel, no 
município de São Luís - MA; e 

10 - Portaria 11902, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação Universitária de Rádio 
e Televisão, no município de Araraquara - SP. 

Brasília, 9.. de ab.ri:l de 2013. 



EM no. 8531201 1 - MC 

Brasília, 6 de dezembro d 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n" 
53 000.0 164431201 0, acompanhado de Poi-taria, que renova permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
MÃE DE DEUS para executar, com fins exclusivamente educativos, sem direito de exclusividade, 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Caxias do Sul, Estado 
de Rio Grande do Sul, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de julho de 2010. 

2. A outorga foi deferida à FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS, pela Portaria no 291, de 9 de 
dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 1998, referendada 
pelo Decreto Legislativo n q 6 2 ,  de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 5 de julho de 
2000. 

3. Observo que a renovaqão das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n-78, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso 

Respeitosamente, 

Assinado elet'roni~anzente~or: Paulo Ber~iardo Silva 



PORTARTA TV" 4 3 9  ,DE 1 3  DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei 119.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01644312010, RESOLVE: 

Art. 1"ica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3" da Lei nV.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 5 de julho de 2010, a permissão outorgada h FUNDAÇÃO MÃE DE 
DEUS, pela Portaria no 291, de 9 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 11 de 
dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo no 162;de 2000, publicado no Diário Oficial da 
União de 5 de julho de 2000, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das ~ o m u n i c a ~ õ h  





SER VIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AUDIO 
COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: // ssV 12010 

Referência.: No 53000.01 64431201 0 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Bra: 

MARIA SALETE BO LEONARDO 

De acordo. Proceda-se K k r t u r a  de processo conforme proposto. 
1 l ,  

COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABAL~O - PORTARIA No 158, DE 20106/2008 



Exmo. Senhor H ~ I O  COSTA 
DD. Ministro de Eshdo das Comksnica~6es 
BMSÍLM - DF 

,$iF Dg{ 9-@ fp 8s @-p ? p . $ . k S  #>p ,:"pp."=e-F $ :J-.e" ,-L ---. " .-.;. jlf-. , . . I E ~ > , : ~ r > 2 L ~ i ~ . i ~ 2 ~ i ~ ~ i _ k , ; : ~ f i + i  B 

A FUNDAÇAO MÃE DE DEUS., com sede na Rua Feij4<JSu~i()[+g0,275 Estad6%v..idò RI Grande - Bairro do são 
Pelegrlno, nesta cidade de CaxPas do Sulf 
devidamente inscrib no CMPJ sob o no 9Z.$62.572/0001-06, Permissionaria do 
Sewia;a~ de Radiodifusão Sonora em FreqUência Modulada na mesma cidade, 
tendo em vista as disposições do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, 
por seu diretor abaixo firmado, comparece gera wte Vossa Excelência para 
requerer se digne apreciar e submeter h decisão da autoridade competente, o 
presente I por novo período, da Permissão, cujo prazo de 
~iggncia foi outorgado pela Po~ar ia no "l/lulC de 09/12/1998, DOU de 
11/12/1998, chanceiado pelo Decreto Legislativo no 463 de 04/07/2000, DOU de 
05/07/2000, para expiorar o sewiqo de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de Caxias do Sul, Esbdo do Rio Grande do Sul. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações 
com o Poder e"once"8nte no novo período de exploraao do serviço, caso o pedido 
de reeâovaeo seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às referidas 
cI5usulag achando-as conforme com seus interesses. 

Tamb6m anexa documenQção necessária para o devido andamento do Processo. 

Qxias do Sul, 0U- l  Janeiro ùe,.2010. 

~"rendagão Mãe d$ 
1 





FIIBMDAÇÃO MÃWE DEUS! empresa sediada na Rua Feijó Júnior no 275 - Bairro 
S3o Pelegrirno, na cidade de Caxias do Sul, Esbdo do Rio Grande do Sul, inscrita 
no CNPJBMF sob o no 92.86Z.572/0001-06, Permissionaria do Senriço de 
Radiodifus%o Sonora em Requência Modulada na mesma cidade, por seu Diretor 
ao fim assinado, DECMW! para fins de prova junto a este Ministério das 
Gomunica@es, que tem conhecimento e adere às cláusulas baixadas pelo Decreto 
no 88.066, de 26 de Janeiro de 1983, que deverão regular as relações das 
cgsncessionáriaç e permlssionárias m m  o Poder Concedente no novo período de 
exploraçgo do sewiço. 

Caxias do Sul, 05 de Janeiro de 2010. 



1. INTERESSADO : 

1.1 Nome : FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS 

1.2 Endereço : Rua Feijó Jr. 275 - Bairro São Pelegrino - Caxias do Sul - RS 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor : Fundação Mãe de Deus - 
Rua Vitório Pellin s/nO - Nossa Senhora do Pedancino - Caxias do Sul - RS 

2. VISTORIA : 

2.1 Motivo : Renovação de Outorga 

2.3 Endereço do local onde foi realizada : Planta Transmissora da Estação - Rua Vitório 
Pellin s/nO - Nossa Senhora do Pedancino - Caxias do Sul - R§ 

2.2 Data em que foi realizada : 04/03/2008 

3. FABRICANTE : 

3.1 Nome : MTA Eletrônica Industrial Ltda 

3.2 Endereço : Rua Santa Crescência no 268 - Bairro Ferreira - São Paulo - SP. 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR : Principal 

5.1 Frequência 

5.1.1 Nominal : 107.900.000 Hertz 

5.1,2 Medida : 107.899.518 Hertz 
- 

5.1.3 Variação de frequência após 60 minutos : 36 Hz 

5.1.4 Variação de frequência com variação de i/- 1O0/0 de AC rede : 0 Hz 



5.2 Resposta de Áudio Frequência : 

5.2.1 Pré-ênfase : 75 us 

Hz 

dB 
dB 
dB 

Hz 

dB 
dB 
dB 

10000 

11,14 
10,83 
11,50 

Modulação 
50 O/o 

Mono 
Canal E 
CanalD 

15000 

15,03 
14,47 
15,03 

15000 

15,03 
14,47 
15,04 

1000 

0,68 
0,77 -. 

0,63 

50 

- 0,99 
- 1,31 
-1,lO 

5000 

5,59 
5/58 
5,84 

Modulação 
90 % 

Mono 
Canal€ 
Canal D 

5000 

5,59 
5,59 
5,86 

400 

0,00 
0,00 
0,00 

7500 

8,78 
8,53 
8,98 

100 

- 0,31 
- 0,52 
-0,25 

7500 

8,78 
8,53 
8,98 

1000 

0,69 
0,77 
0,62 

50 

- 0,99 
-1,30 
- 1,10 

400 

0,00 
0,00 
0,OO 

10000 

11,14 
10,83' 
11,48 

100 

- 0,31 
-0,52 
- 0,25 



5.3 Bistorção Harmônica : 

I Modulação 1 50 1 100 1 400 [ 1000 1 5000 ( 7500 1 10000 1 15000 1 Hz 1 

5.4 Nível de ruído de FM : 

- 71 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz. 

5.5 Nível de ruído de AM : 

- 52 dB em relação a 100% de modulação a 400 Hz. 

5.6 Atenuação de Harmônicos e Espúrios : 

120 kHz a 240 kHz > 74 dB 
240 kHz a 600 kHz > 74 dB 
600 kHz a infinito > 77 dB 

5.7 Potência de saída : 1000 Watts medido com Wattímetro externo. 



6. INFORMAÇÕEÇ PARA ESTEREOFONIA : 

6.1 Gerador de Eçtéreo : 

6.1.1 Fabricação 
6.1.2 Modelo 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: CD 50 

6.2 Medições : 

6.2.1 Frequência da subportadora piloto : 18.999,8 Hertz 
6.2.2 Variação após 60 minutos de operação : 0,O Hertz 
6.2.3 Nível da modulação da portadora principal pela çubportadora piloto : 9,0°h 

6.2.4 e 6.2.5 Separação Estereofônica 

6.2.6 Diafonia : 

50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 Hz 
Canal 

Principal > 40 > 40 > 40 > 40 > 40 > 40 > 40 > 40 dB 
Canal 

Estéreo > 40 > 40 > 40 > 40 > 40 > 40 > 40 ;e 40 dB 

6.2.7 Modulação residual da portadora principal (38 kHz) : 

> 56 d5 em relação a 90% de modulação a 400 Hz. 



7.1 Plaqueta de Identificação : 

7.1.1 Fabricante 
7.1.2 Modelo 
7.1.3 Data de fabricação 
7.1.4 Número de série 
7.1.5 Potência de saída 
7.1.6 Freqüência 
7.1.7 Consumo 
7.1.8 Homologação 

: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
: FM1000S 
: 13/09/2000 
: 442 
: 1000 Watts 
: 107,9 MHz 
: 2.200 VA 
: 40797-XXX518 

7.2 Medidores de estágio final de RF : 

7.2.1 Corrente DC de Coletor de RF : Sim, de O a 12 Amperes 
7.2.2 Tensão DC de Coletor de RF : Sim, de O a 120 Volts. 
7.2.3 Potência de saída direta e refletida : Sim, de 0 a 110% 

7.3 Existência de tomadas de RF para ligação de Monitor de : 

a) Modulação : Sim, na parte traseira do transmissor. 
b) Freqüência : Sim, na parte traseira do transmissor. 

7.4 Existência de blindagens nas ligações de RF entre as unidades do transmissor : 

Sim 

7.5 Existência de blindagens nos estágios ou unidades : 

Sim 

7.6 Dispositivos de segurança pessoal : 

7.6.1 De descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 

Três resistores de descarga. 

7.6.2 Existência de gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas ao terra: 

Sim. 



7.6.3 Existência de interruptores de segurança, em todas as portas de acesso a partes 
do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando qualquer uma dessas portas 
for aberta : 

Esse transmissor não possui tensões superiores a 350 Volts. 

7.6.4 Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts : 

Esse transmissor não possui tensões superiores a 350 Volts. 

7.7 Existência de dispositivos de proteção do transmissor : 

7.7.1 Fonte de Alimentação : 

Proteção por meio de circuitos eletrônicos e fusíveis que desligam as 
alimentações dos módulos de potência. 

7.7.2 Proteção contra falta de ventilação adequada através de sensores eletrônicos de 
temperatura. 

7.7.3 Proteção contra onda estacionária. 



8. DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS : 

8.1 Declaração dos Profissionais Habilitados : 

Declaramos serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por nós realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O 
presente Laudo consta de 10 folhas, todas numeradas e rubricadas com as rubricas 

,> e * "- de que fazemos uso. 

Caxias do Sul, 04 de Março de 2008. 

Carlos Augusto ~ a m i b -  
EngO CREA no 57.454,8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 

8.2 Parecer Conclusivo : 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARAMOS que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável. 

Caxias do Sul, 04 de Março de 2008. 

Carlos Augusto ~ a m i b '  Eduardo Rosario Hommerding 
EngO CREA no 57.454, 8a Região 
CPF: 235.671.630-00 

EngO CREA no 77.338-6 
CPF: 737.462.589-87 



8.3 Declaração do Interessado : 

Na qualidade de representante legal da FUNDAÇ&O MÃE DE DEUS, declaro que os 
Engenheiros CARLOS AUGUSTO DAMIN e EDUARDO ROSARTO HOMMERDING estiveram 
na Planta Transmissora da Estação em 04 de Março de 2008 - RS, ensaiando o 
transmissor de frequência modulada fabricado por MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA., 
modelo FMlOOOS, número de série 442, com potência de 1000 Watts. 

Caxias do Sul, 04 de Março de 2Oq8. 

Fundação Mãe d d ~ e u s "  

/ 





9.8 Osciloscópio Analógico 

9.8.1 Fabricante : TeMronix 
9.8.2 Modelo : TAS 465 
9.8.3 no de série : B021764 

9.9 Osciloscópio Digital 

9.9.1 Fabricante : Agilent 
9.9.2 Modelo : DS03202A 
9.9.3 no de série : CN47485364 

9.10 Carga Fantasma 

9.10.1 Fabricante : Dielectric 
9.10.2 Modelo : 5800 
9.10.3 no de série : 0209881 

9.11 Atenuador Goaxial 

9.11.1 Fabricante : JBM Instrumentos 
9.11.2 Modelo : RPA50-50-20 
9.11.3 no de série : não consta 



Agencia /Código do Cedente W51050105-4 Nosso Núniero: 900000000004262853-4 Recibo do Sacado 

Motivo:NORMAL CartVínculo: ART Vinculo: 

Empresa: NENHUMA EMPIESA 
- 

Coawaaannra. 

ndereço: RUA FEIJÓ JÚNIOR 275 CPFICNPJ: 92 862 57210001 -06 

Endereqo: RUA VITORIO PELLIN O CPFICNPJ: 92 862 572/0001-06 
Cidade: CAXIAS DO SUL Bairro: NOSSA SENHORA DO PEDANCINO CEP: 95100000 UF:RS 

Vlr Contrato: 0,O 
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Conselho Rgional de tiigenhana, kquitetura 
e Ajmnomia de Santa Catanna 

- Autenticidade 

ART N" 3247942-4 

&Rr Anotação de Responsabilidade Técnica PRT autenticada eletronicatriente via 
I ~ R ~ Y  "L- 

= Contratado @ 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 077338-6 Empresa Executora: 
EDURROO ROSRRIO HOHHERDING 
RUA RUA PARA,97 AP 303 EB ELIZABETH JBACABA 
S. TEREZA 89600-000 SC Fone: F ax: 
Fone: 4935221445 Fax: -- 737.462.589-87 Normal 
eduardorh@ jov  .cor#. b r  

Contratante i 

92862572000106 
Rua Fel  j o  J r  nQ 275 
São Pelegrino CAXIAS 00 SUL RS 
95034-160 54 3028 3888 

Laudo de Ensaio para f i n s  de renovaçgo de outorga em transmissor de fabricação da MTA Elc t rbn ica 
Indus t r ia l  Ltda modelo FM1000S 

in'icio em : 04/63/2008 T6rmino e m  : 46/03R008 Honorários: R%.OOOrOO - Idmtificacá;~ da O braBenrico L 

Fundação nãe de Deus = 
V i t o r i a  P e l i n  s j n  
N. Sra. do Pedancino CAXIAS 00 SUL RS 

cnx~nc nn c111 ~niinnnn nncanrn nnnlc~nnriir: 

O6/03R008 737.462.589-87 1 
' / I "  

i ~ 2 í n 0 0 0 i d  i /  

Este documento anota perante o CREA-SC, para efeitos legas, o contrato escrito ou verbal reaiiiado entfe a$ I&ei6.4Q8/77) 

ado ao R~á;pon&uel Técnico 
ART: 3247942-4 - Participaçgo T8cnica , Atividades 

Ind iv idual  Objetas Classificaçãa Quantidade Unidade 

24 47 60109 il00 4 1 

- Entidade de Classe 
Nenhuma 

I. Descriçgo Complementar - 

Este documento só ter i  6 Pública se estiver devidatnente cadastrada e quitado iunto ao CREA-SC . Para aferir wwacrea-sc.org.br 
Este documento f o i  conferido e autenticado eletronicamente, estando s u j e i t o  a novas 
veri f icaçZes  eonforne resolução 425f98 COHFECI, 



CAE=-4 c* *a EcUt.Iei f.3 F- -EU. 

AUTO-AIENDIHENTO - C A X I A S  DO S U L  
DATA: 07/03/2008 HORA: 11:50:06 
TERMINAL:  04651015 CONTROLE : a46510154781 

COMPROVANTE D E  PAGAMENIO D E  BLOQUEIO 

CONTA DEBITADA:  L3418 001,00@11881-9 
NOME: EDUARDO ROSARIO HOMMERDING 

NOME DO BANCO: 
C A I X A  ECONOMICA FEDERAL 

DATA DO VENCIMENTO : 12/03/2008 
DATA DO PAGAMENTO : 07/03/2008 
VALOR DO PAGAMENTO : 3@,0@ 

REPRESENTACAQ NUMERICA DO COOIGO DE BARRAS 
1049000019 24818707739 38324794205 1 
3809a0@00@30@0 

OUVIDORIA  DA C A I X A :  0800 725 7474 
RECLAMACOES, SUGESTOES E ELDGIOÇ 



ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins que a FUNDAÇÁO 
MAE DE DEUS - 

' 
1 0  MÁE DE DEUS FM 107,9 com 

sede na cidade de Caxias do SeilIRS, Rua Feijó Junior, 275 
inscrita no ÇNPJ n"92.862.57210001-06, não possui funcionários 
ligados ao Sindicato dos Trabalhadores em Radiodifusão. 

Informamos ainda que por ser uma entidade sem fins 
lucrativos todo o trabalho é efetuado pela Diretoria, sem 
remuneração, e por voluntAriss. 



SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISAO 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

A T E S T A D O  

Atestamos, a pedido da parte interessada e para 

os devidos fins, que a FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS - RÁDIO MÃE DE DEUS 

FM 107,9 com sede na cidade de Caxias do Sul, Rua Feijó Júnior, 275, 

inscrita no CNPJ sob o número 92.862.572/0001-06, esta isenta do 

pagamento da contribuição sindical urbana, conforme Portaria do Ministério do 

Trabalho no 1.012, de 04/08/2003, fato que podemos atestar pelos 

documentos apresentados que se encontram em nosso poder, arquivados na 

secretaria da entidade. 

Porto Alegre, 04 de março de 2010. 

w33 
Ary ~i .~a~&&~s~antos 

EMPRESAS DE RABIO t" TELEVISA0 NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL 

CNPJ Mo 92,964.29510001.34 
s__X_F_____ i*- 

Av. Getúlio Vargas, 774 Conj. 604 - Porto Alegre - RS - CEP 90.150-002 *, Fone / Fax: (51) 3231.4260 
Home Page: www.sindiradio.or%br - E-mail: çecretaarM.~naiz.adhom~Or 



Exmo. Sr. HÉLIO GOSTA 
DD. MINISTRO DE ESTADO DAS CBMUNXCAÇ~ES 
BMSULIA - DF 

O iiraPra-assinado, dirigente legalmente responsável pela FUNDAÇÃO 
MÃE DE DEU" inscrita no CNPJ sob no 92.862.5""/0001-06, DECLARA 
que esta emissora não é afiliada, nem tem afiliadas, ngs infringindo a 
redação do par&.;ái-r-lfs P do Aeigo 220 da Constituição Federal (5 50 - 
0s meios de csemunicaçZa social ngo podem, direta ou indiretamente, 
ser objeto de monopólio ou olrigopólio). 

Caxlas do Sul, O5 de Janeiro de "010. 
A 
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CertiBcado de Regularidade do FGTS - G W  

Inscrição: 92862572/0001-06 
"a-50 Socierii: FUNDACAO MAE DE DEUS 
Endere-0~ RUA VISCONDE DE PELOTAS 809 TERCEIRO ANDAR / CENTRO / 

CAXIAS DO SUL / RS / 95020-181 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/03/2010 a 

Informação obtida em 29/03/2018, às 09:08:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO MAE DE DEUS 
CNPJ: 92.862.57210001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 16;13:39 do dia 08/03/2010 chora e data de Brasília>. 
Válida ate~/09/20101/ 0 q 1 1 
Código de controle da certidão: E86D.1A41 .I 184.FCF3 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. . 



MUNICZ DE CAXIAS DO SUL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

Certidão N-ativa -- - No 1345 1 201 0 

Certificamos que, FUNDACAO MAE DE DEUS, CNPJ 92.862.572/0001-06, 

localização no 141 

com os tributo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

Certidão de Situação Fiscal NO 02923252 

Identificação do titular da certidão 
Nome: FUNDACAO MAE DE DEUS 

CNPJ: 9286257210001-06 
-- 

Certificamos que, aos O5 dias do mês de março do ano de 2010, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titula 
acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
certidão-nnativa A 

Descrição dos DébitoslPendências: 

a certidão NÁo É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e exkajudicial de inventário, de arrolamento, d 
aração, de divorcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que esl 

relacionados na Instrução Normativa n.' 45/98, Título IV, Capitulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. I 

L-- -- 

Autenticação. 08607066 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http:Ilwww.sefaz.rs.aov.br. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E AS DE TERCEIROS 

No 05306201 0-1 9022030 
Nome: FUNDACAO MAE DE DEUS 
CNPJ: 92.862.57210001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), obejto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço ~http:llwww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 
20 de janeiro de 201 0. 

QJ.5 
Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ATA DO CONSELHO DE CU 
FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS - Reuniao O 

No dia sete de janeiro de 2008, as quinze horas, reuniram-se os 
ineinbros do Conselho de Curadores da Fundação Mãe de Deus, à rua , 
Feijó Junior, 275, em Caxias do SulIRS, convocados por seu 
Presidente para a seguinte ordein do dia: a) tomada de posse dos 
novos inembros do Consell~o de Curadores; b) eleição da Diretoria 
para o triênio 2008 a 2011; c) outros assuntos. O Conselho de 
Curadores ficou assim constituído: - como membros efetivos os 
instituidores, Mosart Roque Longhi e Maria Francisca Crocoli 
Longlii; - como membros representaiites da Comunidade Oásis, 
Gislaiiie Tronco Benedetti e Ângelo Heitor Crocoli Longhi; coino 
membros representaiites da Comunidade Oásis com mandato de três 
anos Ir1n.a Maria Crocoli e Cristina Barbosa; os nomes dos membros 
da RCC com mandato de três anos não se fizeram presentes. A 
Diretoria para o triênio 2008 a 201 1 ficou assim: Presidente -- 

MOSART ROQUE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' b r a s i l e i r o ,  casado, CPF 0897844 1 0-68, 
RG 903273 6 143, Vice-presidente - MARIA FRANCISCA' 
CROCOLI LONGHI, brasileira, casada, CPF 1'33 102830-20, RG 
8005683 34 1, Tesoureiro - ANGELO HEITOR CROCOLI LONGHI," 
brasileiro, casado, CPF 704935100-87, RG 7.360224305, residentes e 
domiciliados a rua Victorio Pellin s/no no Bairro Pedancino em Caxias 
do S ullRS, Secretario - GISLAINE TRONCO BENEDETT1,x 
brasileira, casada, CPF 423 700000- 15, RG 402482653 1, residente e 
domiciliada a rua Carlos Dutra Viana, n0470 apto 13 em Caxias do 
Sul/RS. O Presidente deu-lhes imediata posse para suas funções e 
atribuições que se iniciam nesta data até janeiro de 2011. Coino 
ninguém se manifestou o Presidente suspendeu a sessão pelo tcinpo 
iiecessário para lavratura desta ATA, o que - eu Gislaine Tronco 
Beiledetti, Secretario, o fiz. Reaberta a sessão a ATA foi lida, 

/ 

/ 
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~ x m o .  Sr. H ~ I O  COSTA 
BD. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES 
BWSHLãA - DF 

A FBBNDAGAO MÃE DE DEUS, Permissioniãrla do Swiço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, DECLARA 
que cumpre as Normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrot6xicss, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 
5 40 da Constituiç3o Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

Caxias do Sul, 85 de Janeiro de 2010. li 
i1 

+ndaSáo Mãe 
i 

/ 



Exmo. Sr. HÉLH~O COSTA 
DD. MINISTRO DE ESmDDO DAS COMBIINPCAÇÕES 
BMSILXA - DF 

A F U N D A ~ Ã  MMÃE DE DEUS, Permissioaária do Semiço de Radiodifusão Sonora em 
Frequêncla ModuBada na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, DECLARA 
que cumpre o tempo perceeitual mhxiatio de 25 O h  (vinte e cinco por cento) reservado para a 
propaganda comercial, tempo mieiimo de 5 9'0 (cinco por cento) para o serviço noticioso, 
bem como o cumprimento dai obrigação de transmitir ao menos 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a essa Decilaragão cópia de sua grade de 
programação. 

"axiaç do Sul, O5 de Janeiro de 2010. 



I~solendor da Verdade 11:OO às 1200 I 
I ~ o m e n t o  musical 12:OO às 15:00 1 
Terço da Misericórdia - com a participação do 
ouvinte 

15:00 as 15:40 

/Momento musical com auadros 15:40 às 17:OO I 

mento Musical 

Récita do Santo Terço - A Mãe de Deus visita a 20:00 as :00 
tua casa 

/ ~ e  Mãos unidas 21:00 às 2230 ' 1 
/vamos à casa do Senhorleducativo 2230 as 23:00 I 
opécita do Sto Terço - com a participação do 
ouvinte 

23:OO as 23:30 
- 

~ o m e n t o u s i c a l  - Fim de Noite 23:30 às OO:OO 1 
~ o m e  do Programa HorBrio - 
Você não está só 00:OO às 05:OO 

Vamos a casa do Senhor 05:OQ às 0520 

/Récitado Sto Terço 05:30 às 0600 - 

Caminho de Esperança r 06:OO 9s 06:50 
komento Musical 0650 as 07:OO 

/Vamos à Casa do Senhor ' 07:OO as 07:30 I 
Díscipulos e Misionários (Paroq. Santa 
F6)iornalismo 



Récita do Sto Terço - A  Mãe de Deus visita a tua 20:00 às 21 :00 
/Casa 

Récita do Sto Terço - com a participaqão do 23:00 às 23:30 
ouvinte 

06:OO às 06:50 

j ~ a m o s  à Casa do Senhorleducativo - 06:50 às 08:OO 

[Momento Musical 08:OO às 10:OO 

j~ le~ra i -vos  no Senhor 10:OO às 12:OO 

j Momento Musical 12:CO às 20:OO 

c- 

/Vamos à Casa do Senhorleducativo 2230 às 23:OO 

' ~ é c i t a  do Sto Terço - com a participaqão do 23:00 às 23:30 I !ouvinte 

/Musical - Fim de Noite 2330 as 00:OO r I 
- - .- . -- - -- -- -- - - I 

r ---- -- 
-. - - - - -. - . . . - - - - -. - -. - - - . 

I T ~ ~ ~ ~ ~ j ~ ~ ~ o ~ ~  ESPECIAIS - -- -- P 
~ o m e  do Programa Eor6rio 

Santa Missa em Honra a São José. 17:00h, no dia 19 de 
cada mês. 

17:00, no dia 8 de cada 1 Santa Missa em honra a Sâo João Calábria mês. 

I Missa em Honra a Nossa Sra. do Carmo. 16:00h, no dia 16 de 
cada mGs. 

/Celebrando a Vida1 educativo 11:OO às 12:00, nas sextas-feiras I 

1 Santa Missa 20:OO às 2130, nas 
sextas-feiras 

I 

Ilnformativo da Paróquia Santos 10:45 às 11:00, nas 
~~póstolosljornalismo quintas-feiras - 
/Informativo da Paróquia SBo Luis.ijornalismo 10:45 às 11:00, nas 

sextas-feiras 



E X ~ O .  sr. H ~ L I O  COSTA 
DD. MINISTRO BflESTADQ DAS COMUMICA&~ÕES 
BMSILIA -- DF 

A FUNDAGÃ$%~ MÃE DE DEUS, Permissionária do Sewiço de Radiodifusão Sonora em 
Frecguêrrscía Modulada na cidade de Gaxias 680 Sul, Estado do Rio Grande do Sul, DECLARA 
que cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo minimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes da a&igo BEli,H[I, da Conski%ui@o Federal. 

Caxias do SuB, 05 de Janeiro de 2010. 



~ x m o .  Sr. HÉLIO COSIA 
DD. MHNHSTWO DE ESTADO DAS COMUNICAG~ES 
B M S I L I A  - DF 

A FBINDAÇÃO M ~ E  DE DEUS, Permissionárla do Sewiço de Radiodifusão Sonora em 
Freqaeência Modulada na cidade de Caxias do Sul, EsUdo do Rio Grande do Sul, atesla o 
cumprimento aos valores Bticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do arltigo 22P, IV, da Constltuieo Federal. 

Caxias do Sul, 05 de Janeiro de 2010. 



"mo. Sr. H ~ L I O  COSTA 
DD. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
B w s a L - A  - DF 

A FUNDAÇÃO MAE DE DEUS! PermSssiaaaária do Sewiço de Radiodifusão Sonora em 
Freqariêncla Nodariiada na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, informa que 
a pessoa responsável pela é o Sr. MOSART ROQUE LONGHI, 
brasileiro, casado, C1 no90 F nQ089784410-68, que a pessoa 
responsável pela Area Editorial é a Sra. MARIA FMNCISCA CROCOLI LONGHI, brasileira, 
casada, C1 ~ ~ 8 0 0 5 6 8 3 3 4 1  SSPRS, CPF nQI31102830-20 e que a pessoa responsável pela 
Direção da Programação 6 a Sra. GHSMWNE TRONCO BENEDEnI, brasileira, casada, C1 
no4024826531 S3SRSr CPB ns423700Q00-15, residentes e domiciliados a Rua Feijó Junior, 
U" em Caxias do Sul/RS. 

Em anexo os respe&i\ros documentos de comprova-%o. 

baxias do Sul, 05 de Janeiro de 2010. 





Laudo de Vistoria Técnica 

Renova-ão de Outorga 

Sewlço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

1. Pdsntifica@~: 

1.1 Ngsrne/Raago Social: FUNDAÇWO MÃE DWDEUS. 

í."l%ndicativo de chamada: "D-709 

1.3 Horãris de funcionamento: 00:00 - 24.00 horas 

2.1 Endereço: Rua Vit6rio PeBBln ç/nO - Bairro Massa anhora do Pedancino 
Cidade : Caxias do Sul UF: RS 
CEP : 95.100-000 Telefone: (54) 3028 3888 

2.2 Coordenadas Geogr6Picas: (Datum WG884) 

Latitude : 2.90 S 06' 25,V Longitude : 510 W 10' 53" 

"3 

2.Z.1 Fabricante: MTA EIletronlca Industrial Ltda. 

2.2L.2 Medeio: FM 8000 

2.3.3 Hom~loga-%c/Ce&ifia@o: 037294XXX0518 

2.3.4 ht6nncla de opera980 (kW): 1,000 Potencla medida gkW): 1,000 

"3.6 Toler%ncáa de frequência da po@adora: (+/- 2000 Hz) 

2.3.7 Recursos para conexZo de monitar de modsalàoq%o e ffreqari6neia: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.8 Medidor de tens20 continua de placa ou coletor no esGgio final de RF: 
( X ) Operante g ) Com defeito ( ) Ewogeeante 

2.3.9 Medidor de corrente continua de pllaca ou coletor no eçGg30 final de RF: 
( X ) Bperante ( 1 Com defeito ( ) %noperante 

"3.10 Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 
( X ) Operanta g ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11 Dispositivo de segurança que impeg;a O funcionamento da fransmisor na falta ou insuficiência 
de sistema de resfriamepato fo-ado, quando existir: 
(X ) Sim ) N%o 

2.3.1 2 ãIneciçt5ncia de dispoçitSws~ eaernas que permitam a altera@o da frequência de operação: 
(X) Sim ( ) M%o 



2.3.13 histência de dispositivos que permitãm ínibiçk de quaisquer controles externos que possam 
permitir ulbapassar o valor ajusltado da potência de operação autorizada: 
(X )S im  ( ) N ã o  

2.3.14 Resistoms de sangria ou outro dispwitivo apropriado para descarga dos capadtores de filtro 
quando a allta tensão é desligada: 
(X )S im  ( ) N ã o  

2.3.15 Interruptores em poms e lampas onde existam tens6es m a l o ~ s  do que 358 Valas: 
( sim ( ) ~ ã o  ~ ã o  é o caso. 

2,3.16 Gabinetes eom as parltes exposlais ao operador ipplerligadas a brra: 
(X )S im  ( ) N ã o  1 i :<8,, 

2.3.17 Ajusltes exllernos dos circuitos com tensões maioms que 358 Vol%%: 
( ) Sim ( ) Não Não é o caso. 

2.3.18 Fonte de allta tendo ccsm p r o l e ~ o  conltra sob 
(X )S im  ( ) N ã o  

A Enlidade não possui transmissor auxiliar 

2.5 

2.5.1 - Antena 

2.5.1.1 - Fabricante: Teel Tele Eletrônicai Ltda. 

2.5.1.2 - Modelo: TVEP-2 

2.5.1.3 - Quantidade de: elementos: 02 (dois) 

2.5.1.4 - Altura (centro geométricofbase da torre - solo): 107,6 metros 

2.5.2 LInka de Transmiwgo Principal: 

2.5.2.1 - Fabricante: KMP Pirelli 

2.5.2.2 - Modelo: LGF 718" 

2.5.2.3 - Prote~ão contra choques elétricos (condutor e ~ e r n o  da Linha de Transmissão ligado terra): 
( X) Sim ( ) Não 

2.6 

A Entidade não possui Sistema Irradiante Auxiliar. 

2.7 Linha de Transmiaão Auxiliar: 

A Entidade não possui Linha de TransmlAo Auxiiliar. 



3 - Outms equipamentos de uso compulsório: 

3.1 - Carga arlifclal (obrigathrio para emissoras classes Eí, E2, E3 e Aí  
( ) S i m  ( X ) M ã o  

3.2 - Limitador de modulação: 
( X ) 0perante ( ) Com defeito ( ) Iaoperamte 

3.3 - MoniWr de modulação: 
( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4 - Analisador de espearo(obrigal6rio para emlsoras Classe Especial) 
( ) Sim ( x )  Não 

4, Ocorrência de Harmonicos e Espúrios de Radiofrequência: 

4.6 - Transmissor Principal: Atenuação medida 

20 Warmonico 
30 Harmonico 
Espúrios 

maior do que 74,0 dB 
maior do que 74,0 dB 
maior do que 77,0 dB 

4.2 - Existência de inte-fehncia prdudicial: 
( ) Sim ( X ) Mão 

5 - Outras constab$ões: 

5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente à limitação da exposição a campos 
elétrico, magnéticos e elelromagn&icos: 

( X )  Sim ( ) Não 

6. Estúdios 
i 

6.6 i Estúdio Principal: 

6.1.I - Enderqo: I%ua ViMrio Pellin s/no - Bairro N o w  Senhora do Bedancino 
95.100-008 Qxias do Sul - RS 

6.2 e Estúdio Auxiliar: 

6.2.3 - "de~go: A emissora não pssui  estúdio auxiliar 



8 - Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

Fabricante : QEI 
Modelo : 691 
no deserie : 691698 

Fabricante : Eagle 
Modelo : Não identifiado. 
No de série : Mão identificado. 

Fabricante : M i n i p  
Modelo : MF7150i 
No de série : FD715100263 

Fabricante : Bird 
Modelo : 43 
no de série : 253853 

Fabricante : FLUKE 
Modelo : 75 série %I 
no de série : 58980601 

Fabricante : DAWER 
Modelo : 661-600 
no de série : 15378 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : TAS 465 
no de série : 8821764 

Fabricante : Tektronix 
Modelo : 2710 
no de série : B021159 



9 - Responsável pela vistoria técnica: 

Nome: CARLBS AUGUSTO DAMIM 

Formação: Engenheiro Eletricista -- Modalidade Eletronia 

"RE: 57.454, aa Região Registro Nacional no 2101223%-1 

Local: Caxias do Sul - RS 

Dab: 29 de Mar~o  de "$0. 

Carlos A u g u s ~ ~ a m i n  

Representarnte legal da Entidade 

Nome: MOSAR+ ROQUE LONGHI 



Registro de Contrato de Acewo Técnico sob forma de ART k.: 5239870 

CoNFEnl c. ih  &Bem nY En,inhai J 

C R E H  Anotação de Respox$sabiiidade Técnica - Lei Federal 6496177 
A ~ l d u r i i f 9 , i n  rnb 

Co?iilh> R W C O ~ I  ,doR,oG1 er twi innn~ >i ,v, i.io- Conselho Regional de Engenharia, Arquitehira e Agronomia do R§ Web BOI 
Dadnc d n  ART AgêneialCódigo do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 05239870.89 Recibo do Sacado 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL 
convênio: NÃO E CONVÊNIO Motivo: NORMAL 
Característica: OBRAJSERVICO EXCETO EDIFICACÃO 

I I 
Contratadn 

Identiíicaqão da ObraIServiqo 

I Proprietário: FUNDACÃO MÃE DE DEUS 

Carteira: RS057454 Profíssional: CARLOS AUGUSTO DAMIN E-mail: cariosdamin@term.com.br 
RNP: 2201223661 Título: * Engenheiro Eleiricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

Nome: FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS E-mail: 
Endereço: RUA FEIJÓ JÚNIOR 275 Telefone: 54 3028 3888 CPFICNPk 92.862.57210001-06 
Cidade: CAXIAS DO SUL Bairro: SÃO PELEGRINO CEP: 95034160 U%:RS 

I Endereço: RUA VITÓRIO PELLIN CPFICNPJ: 92.862.57210001-06 1 

i 

I Cidade: CAXTAS DO SUL Bairro: N.SRA.DO PEDANCINO CEP: 95100000 UF:RS I 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Diinensão(m2): Vlr Contrato(R$): 500,OO Honorários(R$): 500,OO 
Data Início: 29/03/2010 Prev.Fiin: 29/03/2010 Ent.Classe: SEAAQ I Valor ART(R$): 31,50 

Atividade Técnica 
Laudo Técnico 
Aiitenticação Mecânica 

Descri$ão da ObralServiço Qrianiidatle Uiiid. 
_WZJDO DE VISTORIA DAS INSTALAÇÕES - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 1,OO KW 

------------------------------------------------------------------------------------------------- >c 
041 92.1 0067 501 51 .I 75051 239870.40856 4 000000000031 50 

e do Contratante. 
2. Para constar no acervo do profissional, a ART deverá ser entregue ao CREA. 
3. Atenção: AART deve estar quitada no inicio da obra/serviço técnico, conforme 

Resolução no 425198 do Confea. 

Autenticação mecânica/Ficba de compensação 



29/03/2010 - BANCO DO BRASIL - 13:32:28 
000970637 0229 

OUVIDOWIA BB 08Q0 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: CAWLOS A DAMIN 
AGENCIA 5671-5 CONTA: 27,201-9 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
-. 

04 1921006750151 1750512398704085640000000Q003150 
NR , DOCUMENTO 32,YBl 
DATA DO PAGAMENTO 29/@3/2010 
VALOR DO DOCUMENTO 31,50 
VALOR COBRADO 31,5@ 
- - - - - - .. - - - - - - - -- .- - - - - - - - - - - - .- - - - -. - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - -. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - - - - - - - - - - - - - - 
NR , AUTENTICACAO 6,26/,205,3E8,356,41F 



Exmo. Sr. HÉLIO COSn 
DD. MINISTRO DE E m D O  DAS COMUMICAG~ES 
BBASILIA -. DF 

Dmlaramos, p r a  Fins de prova, junto ao Ministério das Comunlaq6esf sob as penas da Lei, 
que a FUNDA~ÃO MÃE DE DEUS, Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, utilizando o canal 300, fmuêneia de 107,9 MHz, na localidade de 
Gaxias do Sul, Eslado do Rio Grande do Sul, encontra-se cx>m as suas insQla@es e 
equipamentcos em cornformidade com a úIWma autorizaeo do 9 d e r  Concedenle, de acordo 
com os parâmetms Itécniw previ na wulamenlação vlgenb, c o n m m s  da respealva 
licença de funcionamento da eslação. 

Qultrossim, ddaramas que a re%riida Entidade e s ~  apla a Wr a sua outorga renovada por 
novo decênio, de acode com o disposto no Deceto no 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Caxias do Sul, 29 de Março de 28i0, 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FUNDACAO MAE DE DEUS 
92.862.572/0001-06 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:47:33 do dia 27/10/2010 (hora e data de Brasília), 

Válida até 26/11/2010. 

Certidão expedida gratuitamente, 



a Ministério das Cornunicaqhs Destaques do Governo 

a b w  - $3 P#tenu Principal SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário / teia / men$q!ml ' ' 
-""" . 

lisão: [3 Incluir Pessoa Física ] -n Incluir Pessoa Jurídica Ir$-*lkrar Excluir I Consultar 

. 

'- - - --- - - -- - - - 

Entidade (Altera-lo) 
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 92.862.572/0001-06 
Razão Social: FUNDACAO MAE DE DEUS 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: 

Natureza Fundação 
Sociedade: 

2 > Informe a atividade econômica <i 
Economica: 

brUp0 >> informe o grupo econômico << - Economico: 

Endereço Sede 
Endereço: RUA ALMIRANTE TAMANDARE 

NÚmero/Complemento: No 116 BR PANAZZOLO 
Bairro: SAO LEOPOLDO 

Cidade: Caxias do Sul 
Telefone: 

E-Mail: 

Endereço Correspondgncia 
Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

CEP: 
UF: 

% Vincular Conselheiro 

NOME Cargo 

089.784.410-68 MOSART ROQUE LONGHI PRESIDENTE 

CEP: 95.080-340 
UF: RS 

Fax: 

EDITAR DESVINCULAR 

208.076.940-53 IVAN ANTONIO FURLAN VICE-PRESIDENTE 

281.920.100-82 AGOSTINHO PONTAlTI NETO SECRETARIO &. xl 
376.904.770-20 GILBERTO FRANCO TESOUREIRO 

3 Vincular Diretor 

Procurador 

% Vincular Procurador 

Representante 

% Vincular Representante 

Recadastrado pela portaria NO. 447 
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Ministério das Ccrrnunicai;hs Destaques do Qoverno 

hsnsulta Geral - 6.M 
Identificaçao do Canal PB 

UF: RS 
Município: Caxias do Sul 

Freqüência: 107,9 MHz 
Classe: A4 
Canal: 300 E 

Dadas da Entidade 
Entidade: FUNDACAO MAE DE DEUS 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 323667252 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 
E3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

BOM DIA 

SRD / lnternet tela 1 
J 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 50001818910 
CNPJ: 92.862.572/0001-06 

Situação: Entidade não possui débitos 

"'timo 18/04/2001 Licenciamento: 

CNPJ: 192862572000106 1 4  

Razão Social: FUNDACAO MAE DE DEUS 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 95080340 Logradouro: RUA ALMIRANTE TAMANDARE 
Número: No 116 Complemento: BR PANAZZOLO Bairro: SAO LEOPOLDO 

Município: Caxias do Sul Distrito: SubDistríto: 

Telefone: Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 95034160 Logradouro: RUA FEIJO JUNIOR 

Número: 275 Complemento: Bairro: SAO PELEGRINO UF: RS 
Município: Caxias do Sul Distrito: SubDistrito: 

UF: RS 

Telefone: 1-1 Fax: 1 ) I  E-mail: 1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1112361 Data Publicação ~ 0 5 ~ 0 7 ~ 2 0 0 0  
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: [0112351 
Data Limite 105,07/2003 
Instalação: Número do Processo: 4 

Fistel: 150001818910 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaç%o de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

4 )11/12/1998) Outorga t 
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Autoriza o Uso 

', 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Constituição Federal; Lei no 5.785172; Dec. 
no 88,066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); Art. 67, 3, do Dec. 52795163-Regulamento dos Serviços de Radiodifusáo; Art. 
13, Par. Único, do DL 236167; e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por 
meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): FUNDAÇAO MÃE DE DEUS 
SERVIÇO: FM - EDUCATIVA 
LOCALIDADE: CAXIAS DO SUL1 RS 
PERÍODO: 05/07/2010 a 05/07/2020 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01644312010 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I - - - - - -- - - I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicaçóes; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

I I comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 1 

02,03 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 17 cópia. 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); - 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 114, 15 cópia<] 

Declaração 16. 
Falta 1 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 
Ceritficado 
04 a 13 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

52 cópia. 
40 a 51,53 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estaçáo (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÁO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá 
que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

1 9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, § 5 O ,  CF; 1 l8 I 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 

I 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 121 

23 

19 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 124 a 2 7  

20 

22 

I 
16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no 128 a 38 - 

1 exercício; 1 quadro 1 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

cópia. 
Verificar 

que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada 
na programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, 
do Decreto-Lei 236167; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
q u e ,  dentro da  programação da emissora, de caráter exclusivamente 
educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está 
sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com 
o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços 

i de Radiodifusão: 

diretivo 
Pendente 

Pendente, 41, 
42 



Jj \L$&) 
JAILSON A L ~ N S O  DE SOUZA 

ANALISTA RESPONSÁVEL 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação 
da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 27 de 10 de 2010 

7 

43 

44 

45,46 (cópia) 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
24- Transferência da ourtorga - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 



MINISTÉ~IO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

Ofício no 201O/COREV/CGOU/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal do(a) 
FUNDAÇÁO MÃE DE DEUS 
Rua Feijó Júnior, no 275, São Pelegrino 
CEP: 95.034-160 - CAXIAS DO SUL/ RS 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.016443/2010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora .em Freqüência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, deferida 
pela Portaria de no 291, publicada no DOU de 11/12/1998. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos), visto que o certificado foi apresentado - em cópia não 

i autenticada: I 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos). Visto que a interessada apresentou somente declaração 
própria, faz necessária a apresentação de Declaração ou Certidão emitida por órgão 
competente, atestando que a entidade está quite com a contribuição sindical da categoria de 
radiodifusão; 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, referente ao laudo de ensaio e laudo de 
vistoria técnica, visto que os documentos foram apresentados em cópia não autenticada; 
Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da 
Diretoria em Exercício. O documento foi apresentado em cópia não autenticada; 



Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma propaganda 
comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação da emissora, conforme dispõe o 
Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 236167; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da programação 
da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 
de tempo está sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67,3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 
Documento de comprovação de nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das 
atividades, pela área editorial e pela direção da programação. Os documentos foram 
apresentados em cópia não autenticada; 
Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da fundação com 
instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇAO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 
Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

~oordenddora - Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 



A 
VÂNEA RABEEO 
Coordenadora Geral 
Grupo de Traballio de Atos de Pós-Outorga 

" ' d *?:. 
Caxias do Sul, 13 de dezeiribro de 20 1 0. 1 ;?, 

u. 2 
wiii.jis"gi~ . ~ . $ s  a~~.irt-itdi;.~ld i * *,j :y 

SR.4 B~L IA  . DF 

Resposta ao Ofício n04476/20 1 O/COREV/CGOU/SCE-MC 

(? -,,I-3 ) 

Referência: Processo n053000.0 16443120 10 -i\ L 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ein anexo a esta estainos enviando os docuinentos solicitados: 

I Certificado de quitação contribuição sindical Empregador ein cópia 1 
autenticada. 
Certificado de quitação contribuição sindical Einpregados ein cópia 
autenticada. 
ART - Laudo de ensaio do Eng. Carlos ein cópia auteilticada. 
ART - Laudo de ensaio do Eng. Eduardo ein c h i a  autenticada. 

1 ART - Laudo de vistoria do Eng; Carlos em cópia autenticada. I 
Estatuto vigente desde 1992 ein cópia autenticada. . , r  

Ata de Nomeação da Diretoria ein exercício ein cópia autenticada. 
Declaracão de iieiihuina ~ r o ~ a ~ a n d a  coinercial. (original) 
Declaração de 5% de serviços iioticiosos. (original) 
Coinprovação de nacionalidade em cópia autenticada. 
Terino de parceria ein cópia autenticada. 

Certos ein termos cumprido as exigências solicitadas 
Despediino-nos - 



SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

A T E S T A D O  

Atestamos, a pedido da parte interessada e para 

os devidos fins, que a FUNDACÃO MAE DE DEUÇ - RÁDIO MAE DE DEUÇ 

fi *-') 
FM P07,9 com sede na cidade de Caxias do Sul, Rua Feijó Júnior, 275, 

Ld inscrita no CNPI sob o número 92.862.572/0001-06, esta isenta do 

pagamento da contribuição sindical urbana, conforme Portaria do Ministério do 

Trabalho no 1.012, de 04/08/2003, fato que podemos atestar pelos 

documentos apresentados que se encontram em nosso poder, arquivados na 

secretaria da entidade. 

Porto Alegre, 04 de março de 2010. 

Av. Getúlio Vargas, 774 Conj. 604 - Porto Alegre - RS - CEP 90.750-002 - Fone / Fax: (51) 3231.4260 
Homè Page: mindiradio.ora.br - E-mail: secretaria@sindiradio.orq.br 

' 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE RADIOFUSAO E TELEVISAO DO RIO GRANDE DO SUL 
FILIADO A CUT/FITERT/DIEESE 

SINDICATO DOS RADIALISTAS / RS 

D E C L A R A Ç ~ O  

Declaramos para os devidos fins, que a FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS 
estabelecida a Rua Feijó Junior, 275 -São Pelegrino - Caxias do SulIRS, 
CNPJ 92.862.57210001- 06 encontra-se quites com suas obrigações 
Sindicais, junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 
Radiodifusão e Televisão do Rio Grande do Sul, nos últimos 05(cinco) 
anos até a presente data. 

Rua Barão de  Teffé, 252 - Bairro Menino Deus - CEP:  90160.150 - Porto Alegre - RS 
FonelFAX: ( 0 ~ x 5 1 )  233.3500 - 233.3998 

Si te:  www.radialistas-rs.org.br - E-mai l :  radial istasrs@uol.com.br 
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A j _ ~ i * a a w  *w& 
r3M*'?~"i**-bir,'<"'-ii*F IC 

.+,A,,,, , ,, , , Cuaa%e.IBa %@w& de Ex>;reslsartx +krq%BP&*~ra e 4gmasmu &o %@b Bat 
Oa~tBm ti3 ART Agcnria il'õdigu du ilcdrntt: &MS 1150%053 %osse hiintere: Y<iDl~riiilrlii~t~<HZn2hi 5 4  Reeihu da Sacado 

Nr.Rea.: u 

PrupriMdrI*: F~IXDA( h<> M& DE DEGb 
Eaderqe: RIIA VITlfKI1) PELLIN i3 

E6-c .%&*xddsr e i ' e c o ~ ~ ~  1%mctig80p & fPhr;L/ScmBqz& igamtraEade i ord. 
1 L.ttrJil Tç~ar,ii L%Xnlf DE. E5Si24D DE mUSRliSSOR MTA. MODELO P+IIuCrllS i í i y  Kk 

Auteniic duçtío fiel do original 
me foi a 
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CREAmSC 
Conselho Regional de bgenharia. Prquitetura 

. e  bmnorria de Santa Catarina 

- Autenticidade 

ART Na 3247942-4 

Anotação de Responsabilidade Técnica PHT autenticada eletronicamente via 
,CBZEA;TLT - Contratado 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 077338-6 Empresa Executora: 
EDUARDO RDSRRIO HOHHERDIHG 
RUA RUA PARA,97 AP 303 Eil ELIZABETH JOACABA 
S. TEREZA 89600-000 SC Fone: F a%: 
Fone: 4935221445 F ~ x :  -- 737.462.589-87 Normal 
eduardorh@jov.com.br - Contratante 

Fundação Mãe de Deus 92862572000106 
Rua FeijÕ J r  no 275 
São Pelegr ino CAXIAS DO SUL RS 
95034-160 54 3028 3888 - Resumo do Contrato 
Laudo de Ensaio para Fins de renovação de outorga em transmissor de fabricação da IITA Eletronica 
Industr ia l  Ltda modelo FNIOOOS 

L, 
Início em : 04/03/2808 Término em. 06/03/2008 Honorários: ~.13.obo,oo 

92862572000106 

! I  
Este documento anota perante o CREA-SC. para efeitos legais. o contrato escrito ou verbal reaiizado entrejas pa&s (Lei8.498177) 

Reseruado ao Responsáuel Técnico i i; 

RRT: 3247942-4 - Participaqão Tkcnica , Atividades 
Individual Objetos Claçsiiicaqão Quantidade Unidade 

24 47 B0109 1780 4 1 

, Entidade de Classe 
Nenhuma 

JescriçBo Complementar 

Este documento só terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado junto ao CREA-SC. Para aferir wcrea-sc.org.br 
Este  docunento f o i  conferido e autenticado e letronicanente ,  estando s u j e i t o  a novas 
ver i f i caçEes  conforne resoluçao 425198 CONFER, 
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FUNDAGW WRE DE DEUS - Eçkatutas 

I 
# - 

GAPhTLeEES I 

A r t ,  Ia - R FL!NDAgRO P1RE DE D E U S ,  i& uma e n t i d a d e  j u r l d i -  I 
I 

ca de di.reit . .o pr.-i%f,acla, $ i l a r i t r á p i c r a ,  sem f i n a  
~t .cr : rat i~~~#r. ,  r-ssgida p a r  E ~ t e ~ j  ~-s%txt.uta% e p e l a s  
1 ~s i. -3 er f i  v i g c > r  , I 

4 

t, 20 - A FunGa$%o t e m  a %,ua sebe e S o r a  e m  Caxbcas 
d e  Sul ,Ria Grande do S u l ,  paa ienda  exercer 
L a-ti v i  d a d a s  e m  yi-!a]. c1u.w- p a r t e ?  d a  Ter.-t-t - 
S tSr- i i'lac i on a l , 

A r t , S t ~  - A Ftindaq3a r 3 3 0  ' tw-b .Fins  3 . u ~ r s - l i i ~ ~ ~ a s  e ter-$1 l"lnir 
abj%kLvo% a u  f i n a l i d a d e s  a  prndu@a e a 
?:ej. ciil a@n de pragramaE e x c l  u a i  vamenke 
@cIi.tcat i : f , ~ ~  e c:\..\.ll. t ~ r a i  E. ,=iíti--av&ii cle e m í  s%ora% 
de rbdba e t ~ l . e v i . & X a  e o u t r a s  m e i a s  d e  
camuni caq2n. 

I 
I G r t  , L j - c ~  .- PE~Y-;~ c7tdmpr-i menta  d e  s e u s  :,h jet i v u s  , a Funda- 

$80 p o d e r &  %e t.1.t i l i r: ar d a s  s j eq~ l i  rikb??; TT~EIP C)$%: 

3 e r d e  r a d i  nf i..!-,3.j.a ssnnwra sem f i na1 i.- 
a r rnfnercial ,  i s t a  & ,  ~ w m  - S i n s  e:~çrJ-~s- 
s i  V a m e 7  f P> ecl ucaki-c_cç _ ~c;u&&u!mari~$ ,p-=c>- 

b) ema%c<ara.?a d e  r a d i a f u z % n  de %an% ~3 ~ I I I ~ T J ~ ~ E ,  

%em f i r ~ a l i d a d e  comer-crj.al, i s t a  4, lfr31i1 Cinrs 
e x c l  u a i  vamente  e d u c a t  i VOE. e c u l  t u r a i  95 

c! par q!..[es g1-á3i c#% p a r a  inipr-e%.~;3a d e  
ca i - t axes ,  I o l l - ~ e t a % ,  p s r i  f ~ d í ~ a %  E- 1. iv r" i :~~"p  

d j  e s t i t ~ d i a s  de preduç3o  p a r a  3udi.a e video, 
tzm di.jr::orii e .fi.tasg 

e1 ç a r i t r - 0 %  d e  F < Y . . U ~ L \ ~ , ~ C I  p a r a  artes c&ni ~ 2 % ~  

ca reay r$ id i  cas e teatr-ai ap 

Art. ,Su - A F~ndaq3u u t i l i z a r á  e m  s u a s  lkimisgaras d e  
r- acl i a f  ~:s%tu aa i -~nra  a u  r a d  i. o+ cts2a cle %on% e 
Imagens o nome fan-kaziia "Kkdia  A r ~ n - L r i s "  e 
"TV A r c n - l r i s "  rtespectivarnen.ke, 

firl-,,&d - A F~.tnda$%n ter& durar;2o i l i m i t a d w ,  Em caso de 
sua e x t i n g $ a ,  seus b e n s  ser30 de%t i r i ada% a 
eriti d a d e  erj~.tt:aci ar4a:il. , sem 3 i n s  4. 1...tc:i-a2rivocl% a 

. aer L n b i ~ a d a  p ~ l m  C a n ~ ~ l  ha L ~ P  C ~ i r a d c s r s ~ ,  @rn 
r c u n i 3 u  que  d e c i d i r -  p e l a  axt . í r~q%ttz ,  

A* Autentico a 
original que * mal 

ko eida da ava61r" ts 



e?+ e.tt\ar- aç cumur~ i caq: 
5set . is  memhrns e terr:e.j.ip 

1 t:er ~ i a b  g u a r d a  
pai-c;?c:er-e% ria FUlllQAGRCJr, 

i c;!.tbrt;t.ít~.iir a Te%-;rz[.ire:iir 
t o % "  

ccj  pit-~~p. ,-.i. dentre cla FUNDAl$i2iC3; 
li 1 D a i - ;  r e p ~ e ç e n t ~ . ~ - t t e  da Cani~trii clade 8&.:z:ii; 
r=.:) Urit rey~i-eusen.l:ar!.k~ d a  Urtl.9zer-.,fti;laclo rrle Ca:.;ía% 

da St1.1 ; 

A r t ,  27 .- Cc:~rriy~ek~- ar) Canãi-l h a  G e r a l  de Fr-u~j i - .a~~a~%c: ,  , 
~--,.kabel e ce r*  a% d i  retrixe?& b&ç i  caE; d a  pr-ogr~tma-. 
-%o das. emã szxx-aa m i m t  i d a s  p e l  i?. F!JNDAFWCi. 

Ar--lr . , ,28 -- C3 p r e ! ~ i d e ~ - ~ t e  r 3 ~ )  Cor iseSI~(~  G e r a l  f3e Piragi-rcniaq3ci 
.;e!-.% e le%. tu  pt-31.13 Can%.elhu r 3e  li.crr.~dnr-e%~ p a r a  

. pndenda s e r -  r ee l . e i - .  hiaridilta da 3 Ctt'@%? clr3~3'= 

.ta= 

Ri-.L,, 25, - r3 membrn r e p r e ~ e n k a n t e  da I'2afi1un i CIEKJE 
IJn J vercji t&- i  a .j ser& indf C C I C ~ O  p.:r[zla plc6pr-ia 
ir'.is.lsl +cr:i $$a d e  eri5;J. nu, a t r - w v ç %  d e  zjeus 6rgZe!n 
de c lasse  r - e p r e s e n t a t à v a a ,  nzt c i d a d e  d e  Caxj. a s  
d a  %!-\I. 

- %& Autentico a presente fotocóliia aue rebroducáo fiel do 
m7 original 
4tk 

s , Emoi. R$ 
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GAPITUk63 11 

Dn F a t r  i m&ni o 

Funbay3u.  p r e u i ~ i t a  ha ar*$ yi2 2 4 ,  do Cad iga  
ISi v i  3. , c j u ~  &&ri r e p r e s e n t a d a  ~:ielaa i rnfivsj. .ei 

a c;egciir- ~lescr-itas, ~f^ l . j e t i s  d a s  f i ~ a t r f ç ~ i L i x s  
r~tltrneriris 1354E i  5: 1.3546 d o  l I VLI 2-RG d a  
r e g i  a k r a  imabi. l i d r i u  d a  ~ % ç q ~ l n d a  r a n a  d e s t e  
m u n i c f p i a ,  as y u a i %  per-tencem, a t u a l m e n t e  a 
H e i t o r  61nqelc) tonghf  e r a p a B a ,  p a i s  d e  
Mesaar-% Roiqi.se L-anqhi , oa cluai s ser-3o; k.rarr~i- 
ni.l:ii:;las p e 1 a e  pa is  ao r f:3.1I"ia e 
a s t e ,  p a r  5~ia vez , T a r - 6  a i-lu.taqSc=! L;fn ."Favnr 
d a  Funda@cs, nu p r a z o  máximo d e  20 < v i n k e  
) d í a ~ .  a p h  a a p r ~ v a q 2 o  d o s  E ~ t a t u T w s  e 
Cmnst i tuiyEtc~ d e  d i r e i t a  d a  F u n d a ~ % o ,  pela 
M i n i s t & r i o  P~~!f31iç;a, ãtra?.; /&n d a  PFlQCIJRADC3RZA I 

DAS FLINDI?AGE)ES, c ~ i j  os i mbvei 5 s 2 u  asccj. m 
cn r i ã t i  l - L  i l Loke  ai--taano niimera 153, da 
q u a d r a  nCtmeio JBSP, setor 18, zona  44, 
n~.!rneraçbe% adrni. n i f i t r a t i  ;$as, d a  Ea i  irr-cit F:'a- 
t-iazzol. o ,  nas - t a  cr:i. d a d e  t, i2 rc.ia Fs.q~tndes  
<Jare l  l a ,  d i  ~ t a n d o  54,00 metraa d a  e s q u i  n a  
ç c ? m  a :-k.ta L.c:r2u Mace1 i n  , aeirr t ~ e n f  ei tai-i a s ,  
c:am a 6rea d e  3QiIj,00 m2, madindn 14,00 
nici:ra.-, cJe f rei-ite, p o r  SS,,~:IQ m e k r n s  d a  .Fren- 
t e  aos fu r i daa ,  21 L..nte u r b a n a  nC{mer-a j.81, 
:da mearna qt tadra  nttmero ITSY, setor 18, zona 
44, numerag6es  a d m i n l a t x - a t i v a s ,  d o  E a i r r a  
P a n a m z o l r ~ ~  n a s t a  c i d a d e ,  s e m  h e n ~ f ; e i ~ f : . ~ r j . s . ~ ~  
çorn $1-ente c>e~5Pe? i3 r u a  P;agi.tndes Vare:!.-- 
1 3 ,  c 3 i  s.k.ai?da, 42 ,CIO m@ki-w!m d a  e s q u i n a  cam 3 

r-ua J n 3 o  Mncel i n , serri benf ei t.c:~rí a com a 
-v - A r - e a  cle .:tt..)O,OO mZ 1neciiridç3 12,OCs r n e t r w s  de 

. "Frente ,  p a r  25,isi:i metras d e  $1.-ente aacs 
f un!:las, 

11 j a% ddcsa5:fie.ei7 r o n t r f  bu5. ~ 8 ~ 3 %  , % u h v ~ ? n q i r ~ s ,  
l e g a d a s  e ueaf  r u t u ~ .  a e la  c a n c e d l d o s  uu 
t r a n s f  e r i d a a ;  

c? D% b e n s  q ~ r a d a s  p e l a  adrnínistraq2xa d e  SEU 

a t l u u  o u  p o r  a p a r a ç b @ s  f  j .nan t ;e i raz ,  

- .  . .  . .. . . . . - . .  . . .. .. .. .. . .  
, ,,i '....,..i . , ; ; , . ,  , , '  . ' : .  . ' 

! _ . > .  i ' i 
I,. . . . . 

..L"- ,. d - . ! ' . L b h  .&' 
:--r---T7-r?r -..- ---. ',. ' 

,. . ' , . .. 
. ' I' _ A G-&.ykc'i =-,ib ;i! ,- , 



CAPITULO 1x1  

Dos Drg3az d a  P u n d a ~ 3 a  

S3a d rg8a% d a  Fundaçaa: 

a) 0 .  cai-~%el h a  dçr C!-[raclares; 
b i  Diretaria;  
c: i C:an%el.l-~e G e r a 1  d e  F'r~q1-amsq3 

A r t ,  ?a -,- r) C r ~ n s e l  h n  d e  Cut-aclares é w Ifirg3a st .!periar da 
FC!r-.ITtA~Rtl a n  qciaX c:atripe.iie dai 3. k~er ar ~ a h t c e  
qual, q u e r  azisr-tntm c41..1e d i g a  reapeiirr;,  ans i nte- 
Y - G + B B ~ %  d a  ~ ~ . i . ! : . i c l ~ ~ d e ~  t2J~ed~?~:IcJ~3tii o s  e%+:a.k.~1.t0~3 e 
a XegislaçZio p e r t i n e n t e ,  

Par;Sgiaf a Ij'nico .- rriembr-~c; d n  primej.roi Canse lhr j  d e  
C U Y - a d a r e ~  seim'cr:o e s ~ o 1  h i  ufa% ',e!. (3% 

i n s k l  t u i  d a r e s ,  

A r % ,  1.2 - O s  rnembr-as do Can%eI.ha d e  C u r a d o r e s  cnm manda- 
ancrti, ser3a !:lersignadat3 p a r  t a  d e  kr4.- 

e n t i d a d e s  i nd icada<s  p e l a s  T n s t i  t u i  d e r e ~ ,  e&%-- 
? e i n j  r c ~ n i ~ r ~ r = I ~ % ! :  

ai  d a i  15 mçrrof3rn~ r - ~ ~ p t - ~ s e n i a r ~ t e %  cJa Cunii.ini. clacie 
UAimi !ã 8 I 

b )  d a i s  rnembras da  C o n ~ e Z h o  Dioceaana d a  Rena- 
vaq3u C a r i s m A t i c a  CatBl  i c a  d e  C a x l  a s  da I 

S u l  3 t 

I 

Ar*.. 13 - O Canse3 1-ia d e  Cur-adores  r e u n i  r--se--&, ardi .  na- 
r iarnenke e m  c a d a  t r i m e t i i t ~ ~ e  e, e x t r a a r d i n a r i a - -  
mente  s empre  que c a n v c a d a  por s e u  p r e s i d e n t e  
a u  p a r  2/9 ( d n i s  t e r q a ç l  d e  t ieu5 membras, 

A r t  . :i4 - PIE. r e u n i  b ~ s  d a  Canse1 h a  d e  Curadnreh  %et-Zía 
c o n v a c a d a ~ l  cc3rr1 ari+:et;ed@nc:ia m:I:nima çie :!.I, 
I d e z )  d i a s ?  a t r a v é s  d e  e d i t a 1  puL2liçada n a  
imprenaa  ].oca1 , d e  GU j c ~  t : ~ x t . m  c n i l t a r &  a ardem 
clu cliax 



Dus O r g 3 a s  d a  Penda530 

SSo b r g z a s  d a  Pnndaq2íaa 

a1 Cai-iselhn d e  Ci.rrador~%i.;; 
123 D j . r e t o r i a !  
ci C a n s e l h e  G e r a l  d e  P r a g r a m a ~ 3 a .  

A r t , S a  - Q C c ~ n s e l h n  d a  Curadmres  B u b r g 3 o  s u p e r í u r  da 
FIJNDAGR0 aa qciaX comi:;e.i:fi de3. i k ~ e r a r -  - a b r e  
qual. q c t ~ r  a a t l ~ i n t ~ ?  que d:i g a  re3pe. i  ti-, aez i nke- 
rea%e% d a  e n t i d a d e ,  o b e d e c i d a %  n s  eskatt-ktnc e 
a EeqisJaq2io p e r t i n e n t e ,  

Pau-&qgt-aTn E n i c o  .- O s  niembr-os d a  p r i m e i r a  Canse1 h 0  d e  
C1-tu-adar-e% e e ~ c n l  h i  do% ppel a% 
insti t u i d o r e s ,  

A r - t .  12 - O s  membr-un do C a n s e l h o  d e  C u r s d a r e ~  com manda- 
tii, d e  r ;r7ncis9 ~ e r - 3 u  !ie%ignsLjo~i? p o r  
e r t t  i dadez. i. ndir-,ada:e pelas. T.r~%?ri t~.!i crlor-e%, <%E%-- 
,... :>;ni ., r::r:~nipiceenc:ticIz!st 

a) du i  s membiPa.z repr-e%ei-itar~l:~% d a  Gorn~.i.rii.dacl~? 
Ci&o?isi !&q I 

131 dc3j .s  membros rrto C o n s e l h o  Diocetsana d a  Weno- 
i a g 3 a  C a r í  sim6ti ca C a t b l  j.ca d e  Caxi  as d o  I 
Sul, 

&r+, 1% --. IS Canse:!. h# d e  Cur-ac.lare% r .  r -  ardi na- 
rj. amen te  e m  c a d a  trimestre e,! e x t r a a r d i n a r i a - -  
niente s e m p r e  que c a n v a c a d o  p a r  seu p r e 3 i d e n t . e  
nu por 2 / 3  fdn i$s  t e r q n s !  d e  sou:% membras. 

A r % .  :L4 - A% r e u n i  bes d a  Canse1 R a  d e  C u r a d a r e s  aer3a 
c a n v n ç a d a s  com a n t e c ~ d @ n c i a  m%ni.ma d e  11.0 
{ d e z )  d i a s ?  a t r a v & %  d e  editas. p u b l i c a d a  ria 
i m p r e n s a  local d e  c u j o  tewta c o n t a r &  a urdem 
clci d i a .  

uçáo fiel do * 
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Ar- t 

i=' r.. 

cle Ct.aradares.  

A D i r e t o r i  a reuni r-se-& s e m p r e  qu 
pelo a e u  p r e s i d a n t e  e s u a s  d e i i  
t a m a d a s  e m  r e u n i 9 0  cam a pr-esen 
.kr@r> d e  sei.is iriembiFc3a, p a r  rnai ar 
vri?tns. 

a p r i m e i r a  - Cabe  aa P r e ~ i d e n t e ~  
val:.c;i G a m a  rnembrn, prn.f .at- ir  n \-tat.a ern  
casa b e  d e s e m p a t a ;  

PairA3.gr~ifc3 ~+egi~nclcs -. T o d a s  0% c a r g o s  d e  Di.r~?k.t :~~~-ii?.~ 
asaers3ar X. a e gerenrz i a ai& pcadcnr-ai3 
r I S C L \ ~ ~ ~ ~ C ~ %  ~)!;3r b r a s i  l &i ~ G I B  na-- 
.k.o% e E< ãt..ta i r i v e s t i  dt.\ra rins mafs-- 
n -  ztpriis hsver-  a eriiz i clacle se 
kar r lbda  e:.: ec:~.kãnk!3 dn %?çlrvi $o  d e  
ract i  ctd i Cu.sZ~-ti:h st5men'tc;l pndeicB a c r m r -  
rer , eimpa3 % d e  %.ar-e?ni %i da apr~lv ,7--  
tina p e l a  M i  n i  s , t é r i  o rJa5 C*ar.n!-tnícna- 
t;bes, 

admi fii slsr-sr!r E a i - \par i  r?.kandslr as t r a b a l F i o %  e 
b e n ~ +  da FLJNDAGROg 
apr-.er.jentar- anual .  rnenize a w  13ansel t1c3 d e  
C!..~raclcrrers n BaLan-a tferal, o Re l .ak6 iPv ia  c;- a8 
Canta2j d a  Diretar i  a p a r a  a p r c w a ~ S a 9  
~ r o p a r  a# C t x i s ~ l  1-)o t.le Ciliradc.ir-E%. a au.l:.nrga 
de t i t i - l lc i  de bericm4rl . to a pe?%i%cm'ii $:lr.jica% e 
r : !  rnerac;edara~u a I . i ~ :>n r - a~ - i .~ i~  p a r  
ser--~i q o a  pre~i?taC;3~1. à FUP.1DAGRf.Ji 
c r iar  e i n s t a l a r  u r g a n i a m a a  e e n t i d a d e s  
p a r a  d e ~ c n v o l ~ i m a n t n  d a %  a t i v i d a d e %  d a  
F!.JPJDAF\.ArS & 
e l a b o r a r  as  regulamentas d u s  B r g 3 o s  d a z  
e n k i  d a d e s  cri a d a s  e r n a f i t i  d a s  p e l a  F!.JNISFi&RO, 
attti^rrri:zar. ccrnv&nlns ,  cuntra%r-i-+ E! a.jl-!%te%'!; 
a l i e n a r  e c a n s t i t u i r  Bnu~,  % a b r e  as  b e n s  d a  
FrfiilDAFGO, m ~ d i  a n i e  a ~ t t c n r - j .  2ag=ic, da Cwrisel hn 
dc Curadnr -es?  
ac.!:kor-%zar a sqttJ.si(;3o de t s ~ r r -  rnr^iveia e ' 
i m b v i - i  s ner=clziujAri DF* +i.  na:l i t 3 a d e  ds. FLJN- 
DArfRrl3g 
ai-tkor i x ar. a tcir1kraZ:a~3a da  cieri;ii;o%i r:.!@ 
p e s s o a s  .jur-:Lclj.caci e f í s i c a s  r i e c : e ~ ~ & i - j . c ~ i ~  ao 
d e a e n v a l v i m e n t o  dati  abjetiva~ d a  FUNDWÇRO$ 
ai..tt_ar i :z ai- a ri.rit1-~'C;i-aka~;3w CJE! i -  i e 
iztufrras npei-açBfi.-r f i r ? a n c : ~ ; i r a % ~  rtt=7cre%?!~&riar:i. 
ac; LIeserívaX v i  111~rikc1 da,,~j a t i v i  d a d e %  da F!..!NDA- 



t p o  
c u m p r i r  s f a z e r  ci..impr 
estalxel eci c l a r ~  PF:I QS f^lr93ç78 

Pres j -  d e n t e  cnmp~e tea  

r -eprem.mtar  a PI.JNDG3YWO er 
de1  e g 
C L ~ V T - S I ~ .  e p re~ i i . d f r -  3.s r-euniB 
~ 2 % ;  . 

c3 z u p e r v i s i  cmar ns t r a b a l h o % ;  da FUNEAqWOp 
d l  a s s i n a r  n s  c a n t r a t a s ,  c anv&ni f i s  d e  i n t e r e s -  

se d a  FUPIT)AÇBi3; 
e) ynati c 3 . r  osr a%aa n a c e s s d r i .  aa B admi n h  stra-  

$30 d a  FlJii1BAí;WCI ,, t3r gan  i. z arida sau.s s t s ~ v i .  !; u s  
a d m i t i  ndo  e demi t i nbw empregadas ;  

-L 1 a t e n d e r  a:; na1 3. c i  tagaeãr  e de te rmj .  a rjac?, 
6rcr3os pi ib l ic ;as  clr-tcarr-~;qac?lcrs d@ aiekcsr-es 
l i qadas A s  atEvi d a d e 3  d a  FUNDAGAOg 

g )  rna.ri~xerrkar~ conta53 bancat- ia-  em cori-ia-tni:~ crixw - - a i e : s au re í  r u ;  
i.11 nonlear- e empcliesar a s  r t  dcm 

arganisno:i .  e e n t i d a d e s  mantj.dc:,%. p e l a  
FLlNBAGAa ,, 

a )  .nsui2zj.k j..iruir c7 f" ' i -es idente  todcr3 as !setas 

+ ctrteCTe3 , tsrn s u a s  .f a l  .k.al.i aL.1 i mpec3j. rrterrt.ns; 
b l  cci laboraic carn XJ P r r r s i d e n - k ~  e m  afunqbe.; qt.!~! 

l h e  .f a r e m  c : l e % i  gnolciasj 

a> ç l i r i g i r  e supevvi . ' t , ianar  S T ? ~ E S  O wx-r/ i .~fn d a  
tesciur-ar. :i. r75 

ks) a r g a n i z a r  e n a n t e r  a ascu-iti,1~;;?-3~ d a  mc3vd-. 
mentn acmnfinii co F! f i n a n ~ e : i .  ~ C J  d a  P'LJNDE'l~F3Oq 

c 5 e 2  afstxr-ar TI p r o  je tc i  d o  cirgamentn par-3. cij .  %- 

cu..;rsEi;r.a pe3. a U:i. r~i-i.cir-i a; 
d )  movi rnentar  c c r i t a s  b a n ~ a r . i a a  em c u n j u n t c ~  !=cm 

r:j Prt?sj.der7.lr.E?~ 
e)  ter aab zua g t i a rda  t a d a s  as  I l v r a s  e 

çluc~..imeri~ls~?%~ rel a t i .  ;da% J? Te%au~*a r  i a? 
. f )  rxe3.ar-  pelc:, p~rt.r.irnâ17io dc2% (rireu.,; mBveS.ti e 

i m&*ef l . i g  

g j  cc;?ritrt?Iar a aquisic;;%cn d e  r i i a t e r i i a i f m  de 
(;l~.ml q~.tt=7~ n a t t i r t l ~ a ~  

. : i  r i .  r e ?!superv% si n n s r  t o d a  n r.erv:i c;o d e  
seczi-&ar i a. d a  F t lNDACPi0  3 

I:, o rgar í i  x a r -  aa reuni.'&% cia D i  r t s . k o f - i  a; 



b i  L B a l  a n q a  P a t r i  mani al e uma dç?mans%rai$?i~ 
d a  ai-j. qern e s.p% i cs.~F$:u d o a  r-ecr_ir%:.aal 

Patrhqi-afci t.ln:iru -- rll r e % c ! l t a d a  p a s i k f v u  3er6 a p l i c a d o  1-10 

suiner-~to  de patr - in ;&ni  u r .a PUNDAGWO 
p a r a  cni-tsec:~rç2ic? dr? SEL~Z Si.r1^3. 

A r t .  ., 33 .- O B a l . a n ~ n  F'alzri muni a S  e d e m a í s  tlcinrsn%t.rzq&es 
que o s  acampanham, uma veõ aprovadcm p e l a  
[;ailseI I-iw de C C L ~ - < ~ ~ C S ~ F ? ! ~ ~  c : l e v ~ - r 3 ~ ?  s e r -  encarni nha- 
du:a ao H i r ~ l . s t é r i o  P í i h J l c a  para Tiau c:onheciimen- 
t. c2 = 

F'ar&{;jr-a-Fr> f _ ? n í c c ~  -- A FtiP4DAJ.30 arcará cnum 0% h a n o r & r i a %  
i-~er;c%c;.&i- i ass ao!+ t r aba l  !)w% de aucii 4-a- 
r i  a, e v e n t u a l m e n t e  r equ iç i t adc :~% p e l a  
Cun::.eX hn c:le Curadar -e5  nu 1.11 nii3.t&iCio 
P<tk> 1. i K:CJ 

-9 Autentico a presen 
oriainal aue me foi 



FZundaq:3w F ie  a b r i g a  a: 

~ U P  t o d a %  a5 a ~ a s  e m i  
61NRED r Si E-kerrra lilaci una1 d a  Radi ~ ~ 3 3 .  - f ~ i s 3 0  
Eclcicsi,-t:L'~s\ ) ; 

h >  que 2t:j X ( v i n t e  p o r  c e n t u  j d a  tempa t a t a l .  
de pragramaq3a  seja d e s t i n a d a  &I v e i  G U E  aq2n  
de programas  produz  i d a s  ou o r i  e r i t a d u s  pe1.a 
Pli n i  % . k . é t l - í u  da Edc.!cao,3og 

r, 1 qc.e 2% al  t e r a q b a ~  f ~ndarrtent~8.i  ri.; cla $:iragrama- 
-3o s e j a m  suhmet j .das  aa M i n i s t é r - i a  d a  Edu-, 
caq3a  p a r  a c a ~ i  3a do% prar@di .  menk.a% p a r a  
ot-:t<x-ga bem corno ain al.i..e~a~t?bs %..~bsecqr-t~?nt~?s 
5 3 ~ ; j a m  f e j . t a s  ?zum entendj.mentt:, prÉ?viu c a m  c3 
M í n i s t B r i u  d a  Educaçki :  

d l  colacar a d : i . ? spos iq3~  d a  M i n i s t é r - i n  d a  Edu- 
~ a g 3 a  s e u  a ç e r v a  d e  progrsman p a r a  f i n s  e m  
c l \ k t r a ~  e m i  ssaras; ~ld~!c,a.t i v a s .  

{si-t -38 -- N2i.io p!xier&i a Fundaq3u \-{ti l í z a r  , ~nSri qua l  qi.iei- 

foi-.ma, a r & d i  u  e t e I w i i a 3 a  educa t i i ra i s  par-a 
. f i t 2 ~  pi31 i t j . c ~ ~ - - p ç ? r T i r l S t i ~ . i a s ,  p a r a  diSum3rn d a  
idB:i.ss q ~ t e  i r ? ~ a n t P v e m  - p r e c ~ ~ l i ~ e i t a - ~  de T ~ $ W  
3 . 5  o{-i y-sai.@j.2ín e J -E~Ec!~%o~!~  $\ ~ 3 . u l f 2 ~ 1 ~ j . a  CI 

p a r a  f i n a l  i d a d e s  pub l  i c i t A r j . a s n  

Par&gr,%+o F a r - i m e i r ~  - F i c a  r e s s a l v a d a  n a t i o i a  d e  s u b g i -  
cri205 e daaç.bea,  e m  izerrnns d e  I 

s i m p l e s  rtsf e r @ n c i a  a u  bem daadn  
I 

a u  a I d e n t l f i ~ a g 3 o  du  d n a d a r ,  a e m  
cal-&.ter- d e  p rupaqands .  

,,~.m, -kamb&m, f i c a  adnli tfdz& &t ParAgra.f a Eegundu -- Ama- ' 
pa%~.j . t>iX i d a d e  d e  r e f  e r g n c i a  e%-- 
t r í t a m e n t e  í n s t i t u c i o n a l  ã e n t i -  
d a d e  que  prumavar pr-agrarna d e  
r a c l i o d i + u s 3 u ,  devendo este n a r  
n e c e s ~ 8 r i  amen te  d e  car&ter eduça-  
t i v a  e c u l t u r a l .  

5) que s r e f o r m a  s e j a  d e l i b e r a d a  p e l n  maioria 
si rnpl e.i duc, r n e m l : > r a s  ciu Canmel. !-i@ d e  Cui-a-- 
d o r e s ,  

.b) que c n n t r a r i ~  c>% f i n s  d a  FlJNDfiGRCla 
r - i  que .,@..ia a p r o v a d a  pelcrr r ~ p r e s e n t a n t e  d a  

Autentico a Xk 
original que * 



F l i n i s t & r i a  PtAblicw, p e l a  ó r g  
d a  M i n i ~ : t é r i n  d a s  Camunicaçb 
n i s t & r i u  d a  Educag3.a; 

bl p e l a  i n e ~ e q u i b i 2 i d a d e  d e  seus +in 
c i  p o r  -deXibera$Efa d a  C o n e e l h a  d e  Ct-1 

I 

I 

c:arri - p r e a e n q a  em 1 ~ ~ 3 u n i  30 d e ,  metad 
dua  heembraa,  a i  i n r l u l d a s  o& I n s t 5 t u i d a r e s .  I 

I 

- N a  casa d e  e x t i  I - I ~ ; X U  d a  FUNDAGBO, aeua b e n s  I I 

ser3.a rle%ti nadm'-ii ..A e n t  d d a d e  ,editcacf tina1 i! s e m  
f i n a  3 : u c r a t i v u ~ ,  a ser indicada p e l a  Conaelha I I 

d e  IXw-actnrec; , e r n  ret ir i i  $0 qt-%.e d e ç i  d j. r p e l  a 

firt ,":?9 .- ret!ríi&ee d a %  G Y - ~ ~ C Í ~ %  eàl ç q i  ? d u ~ ;  da FUIIIJ~~CIQWCS 
%era;-? sempre  l a v r w i a s  ,%atas eern l i v r - aa  pr-dpr i  na  

I e r~?gi%trq!iIc1s nr:t riar+t~rí a cumpe te r i t eq  C I L I ~ ~ ( . J C ; !  

ner=eaa,%.r-. i a,, 

Ar"r_ .  40 - O p r e s i d a r i t e  q~ade rA  . . oi-ttt3iFgc7r- pr~3c:i-tr-at;aes p a r a  
4 i n a  k s p e c j +  j. cc i~ t  :j, rec3p&iPtadn a que  d i  spberri as 
p r e s e n t e 3  e s t a t u t a s  q u a n t a  a a s  p u d e r e s .  

A ~ - . t . l t i  - Henhum mernhro cio% bipy2r3s d a  FtJN13ACs)BO pai -ceberá  
v e n r i m e n t a a  a v a n t a g e n s  a q u a l q u e r  t i t u l o  p e l a  
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ATA DO CONSELHO DE CU 
\ 

I 

I i 
FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS - Reunião O 

I No dia sete de janeiro de 2008, as quinze horas, reuniram-se os 
I membros do Conselho de Curadores da Fundação Mãe de Deus, a rua 
I Feijó Junior, 275, em Caxias do SullRS, convocados por seu 
I Presidente para a seguinte ordem do dia: a) tomada de posse dos 

novos membros do Conselho de Curadores; b) eleição da Diretoria 
I para o triênio 2008 a 2011; c) outros assuntos. O Conselho de 

Curadores ficou assim constituído: - como membros efetivos os 
instituidores, Mosart Roque Longhi e Maria Francisca Crocoli 
Longhi; - como membros representantes da Comunidade Oásis, 

i I 
Gislaiiie Tronco Benedetti e Angelo Heitor Crocoli Longhi; como 

I membros representantes da Comunidade Oásis com mandato de três 
anos Irma Maria Crocoli e Cristina Barbosa; os nomes dos membros 

I 

i 
da RCC com mandato de três anos não se fizeram presentes. A 

I Diretoria para o triênio 2008 a 2011 ficou assim: Preside 
MOSART ROQUE LONGHI, PF 089784410-68, 

I RG 9032736 143, Vice-Pr A F CISCA 
I 
I CROCOLI LONGHI, brasileira, casada, CPF 13 3 10283 0-20, RG 

800568334 1, ~ e s o u r e i r G X ~ 0  HEITOR CROCOLI LONGHI, 
brasileiro, casado, CPF 704935100-87, RG 7060224305, residentes e 
domiciliados a rua Victorio Pellin s/nO no Bairro Pedancino em Caxias 
do SulIRS, Secretario - GISLAINE TRONCO BENEDETTI, 
brasileira, --- *.. A-- casada, CPF 423700000- 15, RG 402482653 1, residente e 
domiciliada a rua Carlos Dutra Viana, n0470 apto 13 em Caxias do 
SulIRS. O Presidente deu-lhes imediata posse para suas funções e 
atribuições que se iniciam nesta data até janeiro de 201 1. Como 
ninguém se manifestou o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo 
necessário para lavratura desta ATA, o que eu Gislaine Tronco 
Benedetti, Secretario, o fiz. Reaberta a sessão a ATA foi lida, 

*p Autentico * 
* reproduçã * 



OarcI~ DQ REGISTRO CIVIL. DE PESSOAS &IUS 
Co-rca de Canias do Sul - 

R- Bento Gonçalves, no 1901 - CEP 95020-412 
Fone: (541 32098700 -Fs (54) 32098749 

"*&&+:2"9 
CERTIDAO 

CERT~ICQ -a presente GGAverbai50 da Ata . de 07-Ol.Oh da 
posse do ~ ~ ~ ~ l b ~  de Curadores e E l e i a  da Direto+" da "-60 
~enomioadn . L F U ~ A Ç A O  MÃJZ DE DEUSw com sede nesta cidade de 
carias do sul, foi a ~ e i + a d ~  nesta data, l margem da inicn~ão no 2.438 _ 1 0 ~  a 110 ~m~ no 11 de "Regisim Civil de Pe:rnr 
jUrídip17?, &e. Oficia- O referido é verdade do que dou fi- O F I a O  

RIJ.GBTRO C- DE P E S W A s  D r s m  
COMARCA DE CAXmS DO 7) D B S  DO MÉs 
DE JANEIRO DO ANO DOIS .-- 



Exmo. Sr. 
DD. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES 
BRASILIA-DF 

A FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS, Permissionária do Servi90 de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na cidade de Caxias do 
Sul, Rio Grande do Sul, DECLARA que NENHUMA PROPAGANDA 
COMERCIAL, direta ou indiretamente, é veiculada na programação 
da emissora, de caráter exclusivamente educativo, conforme dispõe o 
art.13 parágrafo único, do Decreto Lei 236167. 

Caxias do Sul, 01 de dezembro de 2010 



Exmo. Sr. 
DD. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES 
BRASILIA-DF 

A FUNDAÇÁO MÁE DE DEUS, Permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na cidade de Caxias do 
Sul, Rio Grande do Sul, DECLARA que dentro da programação da 
emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentual mínimo 
de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a 
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
art.67,3, do decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 



Exmo. Sr. HÉLIEO "OSTA 
DD. MZNXSTRO DE ESTADO DAS COMUNIWAA~ES 
BMSILIA - DF 

A FUNDAÇÃO NÃE DE DEU% PermiissPon6ria do Sewi-o de Radiodifusão Sonora em 
Requencla Modulada na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, informa que 
a pessoa responsável pela Gestão das Atividades (é? o Sr. MOSART ROQUE LONGHI, 
brasileiro, casadoj C1 ~09032736843 SSPRS, CCPF nQ089784410-68, que a pessoa 
responsávei goela Area Editorial 6 a Sra. MARIA FWNCSISCA CROCOLI LONGHI, brasileira, 
casada, C4[ n08aã0568B348 SSSPRS, CPh0133102830-20 e que a pessoa responsável pela 
Direção da ProgramasgZo (é? a Sra. GISUINE TRONCO BENEDETTI, brasileira, casada, C1 
n040M4826B31 aSRS, CPF n0423700000-315, residentes e domiciliados a Rua Feijó Junior, 
"$5, em Caxias do SuB/RS. 

Em anexo ss respectivos documentos de comprovação. 

Caxias do Sul, 05 de Janeiro de 2010. 





1' TABELIONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL - RS @ RUA DAL CANALLE. 21% - EXPOSIÇÃO - CAXIAS DO SUL - RS - FONE (54) 3123416 9 
MARCOS FERREIRA CUNHA LIMA - TABELIÁO 

stas notas a qual confere coro 



TE O DE PARCERIA 
p b" 

A ESCOLA JESUS BOM PASTOR - PASTORINHAS, AV. São - - p, 

Leopoldo, 458, B. S. Leopoldo, em Caxias do SulIRS, CNPJ no 
88.631.78310007-48 e a FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS, Rua 
Feijó Junior, 275 - B. S. Pelegrino, nesta cidade de Caxias do 
SulIRS, CNPJ no 92.862.5721000 1-06, Permissionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqtiência Modulada, RÁDIO MÃE 
DE DEUS FM 107.9, abaixo assinadas, firmam entre si um termo 
de parceria para uso da Rádio Mãe de Deus FM 107.9. 

A Escola Jesus Bom Pastor fornecerá a Rádio Mãe de Deus em 
forma de entrevistas na programação ao vivo e gravações que 
serão introduzidos na grade de progran~ação em rodízio nos 
diversos horários, informações sobre: 

a) educação'infantil. 
b) língua portuguesa (gramática e novas regras ortográficas). 
c) geografia. 
d) história. 

O objetivo é o de forinar e informar culturalmente os ouvintes 
situados na área de abrangência das referidas instituições. 

Esta parceria não envolverá recursos fiilanceiros entre as partes. 

ESC. FUND. JESUS BOM PAS-rQR 
p&. ~ u t .  Reconhec. CEED no 14.929 de 19109173 

Parec. Aut. Func. No 920 de 22HllO0 
D.O. 29111K)O 

Parec. Cred. Aut. Func. Ba B 8' Série 
no I H .6 de 01H0103 0.0-06110103 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CEWIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMIN ISTMDAS PELA ANATEL 

FUNDACAO MAE DE DEUS 
92.862.572/0001-06 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:08:13 do dia 01/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Vál~da até 31/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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$$$& Ministério das Cornunica$&~ Destaques do Governo 
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REGINA MONICA DE FARIA S A N T ~ S  

a Menu Principal SRD »» c~nsu~tas »»  era^ I internet teia 1 menu ajuda 

Consulta Geral FM 
CanalIFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

228 STUDIO 93 CAXIAS RADIODIFUSAO LTDA RS Caxias do Sul FM 3 N 

253 FUNDACAO CULTURAL RIOGRANDENSE RS Caxias do Sul FM 3 M 

274 RADIO ITAPEMA FM DE CAXIAS DO SUL RS Caxias do Sul FM 3 N 
LTDA. 

274 RADIO ITAPEMA FM DE CAXIAS DO SUL RS Caxias do Sul FM 3 N 
LTDA. 

289 RADIO ATLANTIDA FM DE CAXIAS DO SUL Rs Caxias do Sul FM 3 M 
LTDA 

E i L E  FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO Rs Caxias do sul FM 3 M 
SUL 

XKG FUNDACAO MAE DE DEUS RS Caxias do Sul FM 3 M 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 0í/08/2011 Hora: 17:09:05 

Registro 1 até 7 de 7 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

I 
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Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: RS 
Município: Caxias do Sul 

Freqüência: 107,9 MHz 
Classe: A4 
Canal: 300 E 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO MAE DE DEUS 

Nome Fantasia: 
No Estação: 323667252 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 192862572000106 11 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 50001818910 
CNPJ: 92.862.572/0001-06 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itirno 18/04/2001 
Licenciamento: 

Razão Social: FUNDACAO MAE DE DEUS 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 95080340 Logradouro: RUA ALMIRANTE TAMANDARE 

Número: No 116 Complemento: BR PANAUOLO Bairro:. SAO LEOPOLDO 
Município: Caxias do Sul Distrito: SubDistrito: 

UF: RS 

Telefone: Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 95034160 Logradouro: RUA FEIJO JUNIOR 

Número: 275 Complemento: Bairro: SAO PELEGRINO UF: RS 
Município: Caxias do Sul Distrito: SubDistrito: 

Telefone: b_l 0 Faax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação ~ 0 5 ~ 0 7 ~ 2 0 0 0  1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 1011235 

Data Limite ~0510712003 1 
Instalação: Número do Processo: 7 1  4 

Fistel: 150001818910 1 
H Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

I 4 I (I Outorga 4 

Natureza 
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Autoriza o Uso 1147634 130/01/20014 131/01/20011 de 4 4 
Radiofrequência 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciarnento 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaqão Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Anexo, 39 andar, sl. 320,O. 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33 11-6867 

Memorando n 2  6% I201 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Em 03 de agosto de 20 1 1. 

Ao Coordenador de Atos Societários 

Assunto: Alteração do quadro diretivo. 

35. ~ & ~ ! ~ ! ~ f i ~ ~ ~ ~ ~ & ~ ~ > e i : ~ ~ ~ ~ ~  E 8~ 

1. Ao proceder-se à análise da documentação igo"g&%%S:$40 processo no 
53000.016443/2010, encaminhada a este Ministério pela Fundação Mãe de Deus, executante do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, verificou-se que a referida 
entidade efetivou a alteração do quadro diretivo, sem prévia autorização deste órgão. 

2. Assim, encaminha-se para devidas providências cópia dos documentos que 
apontam tal alteração levada a efeito sem anuência prévia deste Ministério. 

Atenciosamente, i" 

Coordenador de eno ação e Revisão de Outorga 



MINISTERIO DAS COMUNICACÕES 

COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO N" Oll/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
- ,  

Brasilia, f) r d e  (,Kj de 20 1 1. 4- 
Ref.: Processo no: 53000.016443/2010 ( X ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Fundação Mãe de Deus 
Serviço: FM-E 
Localidade: Caxias do Sul / RS; 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONKJR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de Mação instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infi-ação instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

- 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

BrasíliaDF, 03 de agosto de 20 1 1. 

PROCESSO 

REGINA MONÍCA DE FARIA SANTOS 
AnalistdChefe de Serviço 

SITUAÇÃO ATUAL 

DE ACORDO: 

Coordenador de ação e Revisão de Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 3'3 \ ,?\ 1201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.016443/2010; 

SUMÁIEUO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Fundação Mãe de Deus; 
Serviço: FM - E; 
Localidade: Caxias do Sul I RS; 
Período: 05/07/2010 a 05/07/2020; 
Atos da Outorga: Portaria no 291, de 09 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 11/12/1998; 
Atos da última renovação da outorga: não houve; 
Data do último vencimento da outorga: 05/07/2010; 
Data do pedido: 05/04/20 10. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto : 

concessionária ou perrnissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 

I I I 



6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
(x) Declaraqão firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220,§5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

1 1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

68 

Laudo de 
Vistoria fl. 

47-51 

Declaração 
fl. 53 

86 

18 

23 

19 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 20 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 22 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 2 1 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 24-27 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto 69-79 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 80 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 8 1 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a 
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67,3, do 
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 43 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relaqão ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 44 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 82-83 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 



22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da 
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 111, do Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

I se cLnfiguram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente li 1 1 

84 
4 ~ s  Coh 

*# 

9 2 
Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

I N F O ~ A Ç ~ E S  INTERNAS - 
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infiação instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Nada consta 
fl. 90 

renovação. 
24- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no Não houve 

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

27- Nacionalidade dos Diretores: 

Portariano 
291, de 09 de 
dezembro de 

1998. 
26- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

87-88 

Nome 
Mosart Roaue Lonrrhi 

1 28- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nacionalidade 
Brasileira 

Ivan Antônio Furlan 
Gilberto Franco 

Agostinho Pontatti Neto 

Brasileira 
' Brasileira 

Brasileira 

28- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Maria Francisca Crocoli Longhi Editora 

- 
Brasileira 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Mosart Roque Longhi 

Cargo 
Gestor de atividades 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Gislaine Tronco Benedetti 

Cargo 
Diretora de ~rorrramacão 



6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

BrasíliaIDF, 03 de agosto de 201 1. 

Analista I Chefe de Serviço 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal. de 
Outorgas. 

de C de2011. 
1 

ÁLVARO AU SOUZA NETO 
Coordenador de en vação e Revisão de Outorga $ 1  



De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Depaxtamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,r de abL de2011. 
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Coordenadora Geral d e i ~ e ~ i m e  Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
O 

Brasília, I f de &i. 

DE SILVA &OR 
Diretor de Departamento de 0 u t o ' r ~ a ~ " d e - ~ ~ 1 - ~ ; i ~ 8 ~ d e  Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

/ Brasília, a de 

UQUERQUE NETO 
nicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORLA-GEWL DA UNIÃQ 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMU~CAÇÕES _ êscw~""$.s-i~~"~ CE .A-5SGNToS ~ ~ R ~ D ~ c ~ ~  7Jz <C!v$$ .-. !?.iliPiT?.^, -. -. ,,.. .- Sf --E '?R"-'"- : ~ . ~ d : Z : " - i \  

PARECER NU1.115/CAO/DLP/CGCE/C0NjUW-MClAGU 
PROCESSO N~3000.0116443I20BO. 
Z B I - F . F W % B " P F  A P % . ^ 1  e-- ..-. .Ii R * " _  .li , \,,3p&Jod. ; r U i w d < & O  vlde u,'egSm Ir$ blwE---. 

ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

n n=. ,u z 1 r . l - s U * a * -  E - KenGva.sao -3s ~ ~ t . ~ ~ ~ a  -3f;~f;naa r~,qaa.<ao iv;aG 

de Deus, para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, 
<.c;% flijS e;<<iusivzmente eJuc&;iv~s, fio "uniclpig 
de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
II - -  Possibilidade prevista no art. 223 da 
To- u 33ii~U?;~ -5'" da @,erfiblica e na L23 $5m785i72, 
regulamentada pelo Decreto nQ88.066/3. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documbntaF$a rieces5~PiG ao r < c . " e o '  wblLl ime~"; ddc- 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 50, da Lei 
4.117/52 e ar-+ . .. GC' v dc D ~ C T ~ ~ Q  i,Q 8.3.066/83. 

Senhor Consultor jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação Mãe de Deus, 
r4f5~4i4q2 5 ~ ~ o ~ ~ - ~ q ~ ~  de ~ut-cga psra explsragae ~2~;Ir.i s-+ de radl~&fus2o somira e m  
frêquência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande da Sul, relativa ao decênio de 2010 a 2020. 

- A ag-;-j;sa do sal%v.iLG <-nfedda E . . - - S ~ P ~ -  
L . i uiruo\ãv ?-:Se de  V €  
Portaria nQ 291, de 9 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da 
de iá -mbr~  de P998, kef?iei.dada pelo Decreto Legisla-i-o no $62, de 20Q 
Diário Oficial da União em 5 de julho de 2000. 

, . 
3 = De acnrd,d,rs com c7 123# inciso Ii do Regimento ?n:errr~ do Ministerrn das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido 6 an&!ise técnica da Çecmtaria de Çev;i$as de Cnm~nicacão E!etsbnTca, que 
opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica no 1912/2011/CGLOIDEOCISCE- 
MC (fls. 91/93). 

li - WWOVAÇÃQ DA OUTORGA 

4. A Csristimiç3o Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
-,A- !augoJ..JsaO (ajf, .PP. ~ ~ - K H - s  S. de s s ; ~  e Irnageras. Por sua vez, a Lei fio 5.?55/72 detek~i -A , R ,  rn(!a r r ~ s  1 a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 

-- 
Espianada dos iJiiriist6iiõs, ~ ~ O C O  "R" -saia 920 - CEP 70.044-900 - Giüsíiia - DF 

Telefones: (6%) 3x1-653Sj3ll-6197 Fax: í6U 3il-0602 Emaii: conjur@mc.gov.~r 
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adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve co 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183, 

5. A renovação da outorga consiste e m  direito conferido aqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88,066183, art. 29). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 5" e 34, 
512, da Lei 4.117162 e art. 69 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei no 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 32 do Decreto nQ 88.066183, conforme se verifica no do,cumento de  fl. 2, datado de 
5/04/2010. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n O 

a912/2011lCOREV/CGLO/DEOCISCE-MC, às fls. 91/93. 

%O.  De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 90, demonstra 
que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração de 
infração. 

1 a. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que nenhuma 
propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação da 
emissora, conforme dispõe o Art. 13, parágrafo único, do Decreto-Lei no  236167, fl. 
80; 

0 declaração assinada pelo representante legal da entidade, atestando que dentro da 
programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, u m  percentual 
mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a transmissão 
de serviços noticiosos, fl. 8%; 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 43; e 

declaracão da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
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12. Por fim, cumpre informar: 

e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL as fls. 87/88;  1 

I 

Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Mosart Roque Longhi, Ivan Antonio 
Furlan, Gilberto Franco e Agostinho Pontatti Neto, todos brasileiros natos; I 

Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades: Mosart Roque Longhi, 
brasileiro nato; 

I 
i 

Nacionalidade do responsável pela área editorial: Maria Francisca Crocoli Longhi, 
brasileira nata (fl. 8 3 ) ;  

e Nacionalidade do responsável pela direção de  programação: Gislaine Tronco Beneditti, 
brasileira nata (fl. 83) .  I 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a 
renovação da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer Óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a part ir de 5 de julho 
de 2010, tendo por referência a data da publicação do decreto legislativo que aprovou a 
permissão, e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 
Brasília, 13 de setembro de 2011. 

Coordenadora-Gera rônica - Substituta 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA~UR~B~CA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMIINICAÇÕES 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NQ2064/201l/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~53000.0%6443/2010.  
INTERESSADO : Fundação Mãe de Deus. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER N~l15/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletroniea, 
em prosseguimento. 

1 1  Brasília, ?k de :g'Chocc de 2011. 

' Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 
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ECRETO LEGISLATNO 

Senado Federal, em 4 de julho de 20- 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

Presidenie 

sso Nacional decreta: 
aprovado o ato a que se refere a Portaria no 88, dt 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 159, DE 2WO 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. l0  É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n0, de 16 

de maio de 1996, que renova por dez anos, a partir de 1' de no- 
vembro de 1993, a concessão de "Rádio Araguaia Ltda." p m  ex- 
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda cuna na cidade de Goiânia, Estado de Goiás. 

A1t.2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

Senado Federal. em 4 de julho de U10- 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES DECRETO LEGISLATIVO 

Presidente NV62,  DE 2WO 

serviço de radiodifusão sono 
DECRETO LEGISLATIVO ' . cia modulada na cidade de 
N' 160, DE 20M) 

serviço de radiodifusêo sonora em frqii@ncia modulada, com 

Clientes interessados em adquirir a publica~õo das Instrulóes 
ormativos nos 59 e 60, da Secretaia da Receito Federal, 

(61) 31 3-961 4 e 31 3-9615. 



PORTARIA No. 2 9 1  , DE 09  DE dezembro DE 1998. 

O MIIVISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de suí 
iições e nos termos do artigo 6", 5 2", alínea "a" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusãr 
ado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e artigo 13 8 I", do citado Regulamente 
I redação do Decreto 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Process 
nis tivo no 291 02.001 781189, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão a Fundação Mãe de Deus, para executar, pelo prazo de dc 
sem direito de exclusi~idade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, coi 
xclusivamente educativos, na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande &I Sul. 

Art. 2" A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasilc 
~rnunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Esta permissão somente produzirá efeitos legais após deliberação do Cc 
nal, nos termos do $3" do artigo 223 da Constituição. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WAREZ QUADRO ASCIMENTO 



Serviço Publico Federal 

MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO no s ~ g 6 q ? / 2 0  1 1 -CGLO/DEOC/SCE-MC 
~rasi l ia,  a de ko de 201 1 

Ao Representante Legal 
da FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS 
Rua Feijó Junior, 275 - Bairro São Pelegriiio 
Caxias do Sul-RS 

CEP 95034- 160 

Assunto : Pagaineiito de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.0 16443120 10 

Prezado Senhor, 

Tendo ein vista a assinatiira da Portaria no 439; de 13 de outubro de 
20 1 I, da FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS, encarninliaiiios ern anexo guia DARF, para recolliiinento 
da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, 
(61) 3441-9555), coni a devida confirinação de recebiinento pelo número (61) 3441-9500, para que 
o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, iiiiplicará ein que o ato citado seja tornado sei11 efeito, tomadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de kegiine Legal de Outorgas 
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Imprensa Nacional 
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PORTARIA N"39 DE 1 3  DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n9.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6P, inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.016443/2010, RESOLVE: 

Art. 1Qica renovada, de acordo com o art. 33, 3" da Lei nq.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 5 de julho de 2010, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO MÃE DE 
DEUS, pela Portaria no 291, de 9 de dezembro de 1998, publicada no Diário Ofiçial da União de 11 de 
dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo no 162, de 2000, publicado no Diário Oficial da 
União de 5 de julho de 2000, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3' do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das comunicaçõ& 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.01 64431201 0, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à 
FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 
de julho de 2010. 

2. A outorga foi deferida à FUNDAÇ~O MÃE DE DEUS, pela Portaria no 291, de 
9 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 1998, 
referendada pelo Decreto Legislativo no 162, de 2000, publicado no Diário Oficial da União'de 5 
de julho de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei 119,785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas-regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao, que dispõe a Lei 119.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n"8.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3: da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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Ait. 3" Estc nrn suliicntc ~ i i i i d i i z~ i : i  cfcitns lcgnis oliiiç dc- 
liheinçòu do Co t i g l r im  Naciniinl, Iir>* tciliios do h 3" do :m. 223 da 
Ci>nstiti~icdo Fcdcml. 

Art. 4" Eato I1,iit;iri;i entro cil i ~ i g i i r  ",i dntn dc siiti ~ n -  
hl~cai.òo. 

1~tIl:I \ I { !  \ \ '  41'1. 1 8 1  i I)! 0 1  i (  l % l < O  111, ' 1 ' 1 1  

« ~IINISTKO DE ESTADO DAS COAIUNICAC~ES. 
uso dc silar titi-thiiiyiica. ciiiifornic i) diq>iiatii ino ;in. 5" dn Lci  ii" 
5 785. di. 23 dr  junho dc 1972. c no nil. h". ~nicicr~ 11. do Dccrcto ti' 
8L.066. de 26 de jniiciro dc 1983. c te i id i~ crn vist;, <i qiic consrti diis 
I'ii>ccssos Adniinistrati\.os ti" 53000.01644312010. rcsoli,c: 

Art. 1" Ficn irnovnd,n. de ncnl-ilri coii i o nrt. 33. 3". d:i Lei 
11" 4.1 17. ilc 27 dc agosto dc 1962. [por dcz :iiios a pnitir dc i <Ir ~ i l l l i o  
de 2010. n pcrmissòo riiitorgad;i i FUNDAC~O ~ I À E  U E  DEUS. 
lpcl:il'~irmn:i n" 291, de 9 dc dczcmlii-o dc I<)L)R. ~pilhliciidn 110 Dliirio 
Oticl!il d.i Llniòo dc I I ilc ilcranihrn dc 1<)1)8. refcicnil;rl;i pclo Dc- 
i r c i i i  Lc~ i sk i i i vo  ri" 161. dc 20110. ~iiihllc;!dii no Didrii i  0fici;il da 
LIni3o ilc 5 de jiiliii> de 2000. I>""" cxccutar. x' i i i  direito dc cu- 
cliisi\~irl:iilc. <i S c ~ i i ç < i  de Ilodiriùif i i idii Srinur:i cni Friqii?ncin hlu- 
diiladti. ci>iii f ins cucl~isii.aniciitc cdiiç;ir~i.ua. i io  hli i i i ir ipiri iIc C;iri:is 
du Siil. Esriido do Rio Cirnridc do SiiI. 

A l i .  I" A ru ic i i$bo dii scn.ii.o dc radiiidifiisòir ciii;i oiitiig.i i' 
~c i i i i r  iiila iii~i i-stn 1'orr.irin. rcscr-ic-6 tielo Códteo Bnibilciro dc Te- 
Icconiiiriicnçiics. lcrs si~hsciliic~ti.s e sc'iis rcgiil;i&ciitoi. 

Arr. 3" Estc ;nti> \i>ini'nte pmdiirirb i.fcitns Icgais ap6s de- 
lil>cr;içòn do Coiigrcssa N;icionol. 110s termos do \' 3" do on. 223 dn 
Can\titiiicòri Fcdcml 

Ai t .  4. Estn l'i>n:irio ciit ia cin 71gur 11.1 daia de aria pii- 
hlic;iç.iii 

O hIINISTRO D E  ESTADO DAS C O ~ ~ I U N I C A ~ Õ E S .  lnii 
i iai i  (li. h~itis ;itrihiiisiic*. cotif i>mc ii i l i i ~ i os ro i i u  tiri. 5" do LUI n'l 

5.7S5. dc 23 <!c j i iniio ilc lc172. c iiii on. (r. i i ic i i i i  II. do Dccrctri no 
84.0hh. de 26 iIc joiiciru dc 1983. e teiitlo c i u  \,rsia r> qiic crirtst;i dti 
I'rocchso Adi i i in~ai i ; i t t~n n" 53000.041676~?010. resul\~c. 

Art. 1" Fica renii\:iiln. dc ticardo coni o ort. 33. 6 3". dii Lc i  
11'' 4.1 17. dr  27 dc agosto $c I<)li2. [">r dcz anos, n p;,,tlr dc t l  de 
dczcmhro d i  2010. n ~icrniisrdu uiituip.ida. çoni fins crrlusiuoniciitc 
CCIU~.~~CVOS. :I FIINI>AÇ.&O EDUCAI-IONAI. CUI.TUIIAL E AS- 
SISTENCIAL D E  PTNIiEII<O - FECAI: [icln l'oitni-tn ri ' '  172. dc 21 
de sctcoib~u dc 1989. piihlicndn no D i i i i o  Oficial do UniOri dc 22 de 
sctciiihri, dc Ic)89. e rciiouido pcln l'oniiiia 11" 77. dc 1" dc I1inri.o de 
1010. pi~li l icndn aio D i i i i o  Oticinl da Uni30 de de iiiarcir dc 2Ol0. 
~I:I~I meciittir. .\cm dircitn de csçliiar\,id;idc. o Serviqo dc Ktidio- 
difiisdn Soliorn cm FrcquCiicin híodiilnd:i. nn  h l i i i i ic ip i<~ dc I'inlic~rii. 
Ehtndri <Ir> I\l;inaihdo. 

Art. T A  rsecui..lri i 10  scn'i$o dc rtidi<idifiisdu ctlja i i i i tnrg;~ C 
rciinvudn por cstti IJ<irtnri;i. r cpcoc -6  ~ i c l n  CiIdig« Br;iailcirii de Te- 
Iccamiinicoi.òcs. Icls siihsc<~iiclitcs c sciis irgii lot~icntos. 

Ait. 3" Estc ato somciite lirodii7ir.i c fc i tn i  Icgois nliós ilc- 
Iibci;~$tio do Congressri Naciiirinl. tios tcrnicis do \' 3" do mt. 223 d ; ~  
Cunitituiç3ii F<iilciíil 

AR. 4" Estn I'on;iti:i ci it in cin vigor n;i dntn de siin ~ n -  
hl,casàu. 

O hllNISTRCi D E  E S I A D O  W S  COhIUNICACÒES. r n i i  
liso de siias zntrihiiiqiics. c<infòriiic r i  ili.ipiist<i ni> .~II ?' d;i Lci  i," 
5.785. de 23 dc j i inli i i  de 1072. c Inri ;til. h': ~nc is i i  11. dii Decicti> ii" 

RS.Ilt>h. dc 26 dc j;iiicir<i dc 1983. c tcodo riii vista <i qiic criiist;i dris 
Procesros Adminiatmtivos n" 530011.04Y7541201)Y. IC~OIYC: 

Ait .  1" Fica rcnui-ad.1. dç ocordii coni o ;in. 33. i 3". dii Lc i  
11' 4.1 17. dc 27 de agosto dc 1962. por dcz niins. a pnitir do 12 dc 
fcvcieiin dc 20OL). a 1icrniiss3o oi1tuig:ida d I IAD IO FIIATEIINI- 
U A U E  LTDA . ~ i c l a  l'ortaiin n" 134, de 5 dc fcverciro de 1969. 
niihlirada no D i i n u  Ot i r ia l  dn Unido <!c 12 ilc fcvc~ccru de 1969. c 
iciio\,adri ~ i c l n  1'iin;i";i i,'' 2.584. dc 22 dc ~iovi.iiihro <Ic 2002, 11i1- 
hlicnde no D i i r i n  Oficial iI:i Uni30 de 27 de janeiro dc 2003. [c- 
feieiid,~do lielo Uccrctu Lcgislativo li" 42. de 20011. piihlicodo i iu  
D~;irio Ofic~:il da IJniiio ilc 20 dc fc~cncii<i dc 2008. pom çucciittii. 
scni drr~.ir<i iIc cucliisi\id:iilc. i> Sclviçii iIc II,idiodifi~sòo Srinorn cni 
Frcq~il'ncio h,lodiiloda. inri hlunicil i io dc Aninis. Est:ido dc São l'dii- 
I". 

Art. Y A cxecilybo dii r c i~ j i co  dc mdiridif i islo ciiin niitorgu C 
rciiiii,adn !por rita I'i>rt.irt;i. rcgci-ac-6 pelo Còiligo Bi~ is i lc i ro dc Te- 
lecoiniinicn$òes. Icis siilircqiicntcs c sciis regolnnieiitoi. 

Art. 3" Eric ato somente ~prodi i r i r i  cfcltos Icgais ali61 dc- 
lihcrtiyio do Ciingrcs\o Naciotinl. inos temio* do \' 3" do ait. 223 da 
Ciinit~ti i içòo Fcdc!:~l. 

Ait. 4' F I ~  1'iirt;irlii critin e in  vigor rin dntn dc i i i t  pii- 
hlir,~i.òu 

l ' l b l t r \ l < l . \  h" 442. D E  13 D E  O L ' l r k ~ I t o  I I E  l t l l l  

O hIINISTRl3 D E  ESTADCi DAS COLIUNICAÇÕES. no 
uai, dc sii; i :itrihiiii.òcs. cr infome r i  diqiostii in i i  ;irt. 5" dii Lc i  17'' 

5.785. dc 23 de jiliilii, iIc 1972. c no :li?. 6". incisu 11. dii Dccrct« i,' 

SR.1166. iIc 26 de iniiciro de 1083, c tciido c i ~ i  vist;i o qoc coiisrn do 
I'riiccsuoh t i ' \  53ú011.024H4lil20l)R c 53790.000746110~~8. ,csoli'c. 

Ai-r. I" F i c ~  rcnov;id;i. dc :iciirdu cnii i o ;,ri. 33. 4 3". do Lci  
$1" 4.1 17. dc 27 de oxoiti? (li. 1%2. nni- rlcj. ano.; :i n:t~t~i. rlc 27 iIc 
scrcnihiri dc 2009. ;i i iciniissir> outo;gnda b FUNUA~;\O EDUCÃ: 
TIT'A NORDESTE. ~ i c la  I'oinino n" 387. dc 26 dc hctciiibn> ile 148H. 
piihlicadn ino Didric Oficial da Unido de 27 de sctciiiliru de 1988. 
I X I ~  crccuttil; hcni darcito dc cscliiaividi~de. o S c i ~ i s o  dc Radiii- 
dif i isdi~ Siiriiii;i ei i i  Ficilii2.iici:i h1iidiilnd;i. inii hliinicipio dc Siilcd:idc. 
Ebtsdi, do i l i o  (ininilc i ln  SII! - - 

t\ct. 2" A cxcciiqtio do scn.~i.o ilc l i i d i ud i f i ~dn  ciij:i otitoig,~ C 
ieiiovndn pns c ik i  I'oitai-io, regci-si.-i 1pcIc> Ciirlrgo Brasileiro dc Te- 
lccuniiinic;içiics. Icis siihhciliicntcs c aciir icgiil;iniciitris. 

Art 3" Estc o10 sonicritc pn>diirtr6 cfelriis ,c.;iis ;kpi>s dc- 
lilicrnçòo do Coiigics~o Nncionzil. niis tcrnios do \' 3 "do  ori. 223 dn 
Cunrlitiiicòii Fcdcr,il 

Art. 4 '  Esta Portarin r i i tm  cni vignr na d.ita dc sii:i pli- 
hlicaydo. 

O hl lNISTRO DE ESTADO DAS COLIUNICACÒES, tio 
ii.;i> de siiai atl-ibiiiçiics, coiifori~ic o disposto no ti17 5" da Lcl  n" 
5.785. i lc 23 dc iiiiiIii> dc 1972. c i io  ;irt. 6". iiiciari 11. do Dccrcto n" 
88.1166, de 26 dè jaiictru dc 1983. c tcndu c111 \ist;i r i  qiic consrn dos 
I'~occ.;ços Adniin~str:,tivos ti" 53000 015 l43~20 l  I. icsnl\.c: 

Ait. 1" Ficzi ri'iiuvndo. dc acordo cuni  o ;ir1 33. 4 Y. do Lci  
11" 1.1 17. dc 27 dc ogiisru dc 1962. por dcr  anos, o pzii-tir dc 29 dc 
lili]lii> de Z i l l l ,  ;i pciniis~òo outorgndn h FLJNDACAO F.4FIT D E  
I IADIO E T\' EDLICt\TIVA. pela 1'oitnii:i i,'' 29. dc 10 de fc\,crciro 
dc 2000. piihlicodn ini, Dibnii Oficicil d:i I lr i ido iIc 22 dc iii:iri.ii <ic 
2000. c rcfcienilddci pcli> Uccrctri Lcgisl:iti~,i> ti" 240. dc 21101. 1111- 
hlicailo no Diario Oficiol dii Uii it io de 29 dc l i inlio de 2001. 1p:un 
c~cciii;ir. sem dirciro dc eucliisividodc. o Scivleri dc Kndiodifiisdo 
Sniliirn cni Ficqiléncia hlodiilnd,t, 

cnni t inr cxcli isiw~iiciitc educntivoa, !no hlonic iu~o dc Irn- 

Art. T A  cseciiyno ilu S C L T I ~ ~ I  dc mdiridifiisòo cii jt i  riiitorga C 
rciiovnil,~  por estii I'rrtario. ycgcr-rc-0 pelo Chdigo Bnsileiro dc Te- 
Icci>miinic;~cões. Icis siih.;i.iiiieiitcc c seus rwiil:iincntii? 

AI;. 3" Estc cito shnieiite p r n d i i r i r ~  efeitos lcgnis npús de- 
liherncòii <li> Cunrricsri> Nncloii:il. rios tcimris dri P 3" do ali. 223 do 
Ci~nst i t i i i~di i  F c d k l .  

Ait. 4"  Est:i I 'uin~iia ciitrn coi wgor n;i dntn dc siin pii- 
hlic;iç30. 

O hIINISTRO D E  ESTADO DAS CO~IIJNICACÕES. nn  ' 
iisii ilc siia.\ atnhiitçiics qiic lhe cnnfcre o ;i,?. 87. iriciaos i e 1V. da 
Curistitiiicòn. resolve. 

Ai-t. 1" Incli i ir n siihitcni I l . l .2 .  nn Nornin 112011. opinvnda, 
lpelti I'ort;iria h lC  ti" 462. dc 14 de oiitiiliri> dc 2011. piihlicnda riu 
Uiblio 0fici;il d;i Llni30. Scçòu I. [i igii in 68. de I 8  dc uiitiiliro dc 
7011, - . . .  

"I ... )!1.1.2. A dcc~sãu dc indcferiiiientii dc qiic traia r i  sii- 
hitcni 11.1 RC~:I 11lufctxI:~  CIO D i~c to r  dn D ~ ~ ) n ~ l i t n i ç n t ~ >  dc O t ~ t ~ r g i t  
dc Scii,iços dc Coiniiiiic;ii.õo Elctròiiica. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

O CONSELIIO DIKETOK D A  AGENCIA NACIONAL D E  
TELEÇOMUNICAÇÒES. tnii i i m  dns otribiiiçiics qiic Ihc fiirnni cor>- 
fcnd:is pelo ;nn. 22 dii Lci  ii" 9.472. dc 16 dc j i i lho dc 1997. c pclns 
orts. 17 e 35  do Regiil;iniçiito do Agénci:~ Nnciuiinl de Tclcconiu- 
iiic;ii.iies. nlirov.id<i pclu Decretr~ n" 2.338. dc 7 de u~ir i ih iu dc 
t ~ r n  .,.,. 

CONSIDEIIANDO ir dirlioata nus nrts. 2' c 127 dn Lei n" 
9.472. dc I 6  dc jiilliii dc 11)V7. c iiii ;irt. I6 do IIcgii lonici~ti> dn 
Ag&ncio Nacional dc Tclccooiiinica$ùcs. iiliroi-tido l iclo Dccrcto ri" 

2.338. de 7 de oumhl-o dc 1997: 
CONSIUEI<ANUO os contnl~uiyi,cs icccbid;is eni dccoi-r&- 

ci:i iI:i C~iiisi i l ta Piiblico 1)'' 37. dc I I dc oiituhro dc 2010. ~ iu l i l i iodo 
no Didno Ofici,il d.5 Uni30 de 14 dc oumhro dc 2010: 

CONSIDEIIANDO o coiistantc d o i  Biitns do i'roccsso li'' 

53500.02513012009: 
CONSIDERI\NDO dclihcraçdo toniad:i cni siin Rcuni3n in" 

627. icnlimdn cn i  27 iIc oiiriihlo dc 201 1. rcu lvc:  
Art. 1". Api-oiar o Ilcgiilnnicnru strhne CnrMos dc Rc:~.iustc 

iI.5~ 'fiinf:i.; dos Clinniodm do Scri,ii.o Tclcfòxiiro Fixo Coniiitodo 
ISTFC) en\iilvi.iidi> PICSSOS do Scn<iqc b l ó ~ c l  Pcs~o;il (Shll ' l  uii do 
Scnii.0 hló\'el Espccinlirndo ISME). >>;i funtin di> Aricun a esta 
Resr>liii.òo. 

Art. 2" Ebki Rcaolii$ãn çnir:i cni r,igi>r in;i úaia dc sua 1'"- 
hlicnçdo 

ANEXO 

T ~ T ~ J L D  I 
DAS,DISI'OSIÇ'ÕES GERAIS 
CAI'ITIJLO I 
DO OBJETIVO E D A  ABIIANGENCIA 
Art. 1". Ehte Kcgiilamcnto citnhclccc os crirçiins dc re;ijiiste 

das tarifiis das rlinniadns dos Pl.~nos Bis icni  da? conccssiiitidrins do 
Scnj~su Tclcliiiiic<i F i \o Ciimiitndo (STFC) enio l icndo aceisns dn 
Scn,i$n hlò\*el I'cssoal (Shll') aii do Scnii.0 hlòvcl Eslicc~nlizado 
(SklE). n:is niiid;ilid;idcs Loc;il c Lougn Dirtdnci:i Nacional. eni ciim- 
~ i r in ic l i t i i  :ai> ott. 108 dn L c i  Gcnil de Telcconiiiiiicocõ~s c i! clbiisiil;i 
12.3 dos cuiit!iitos de concesstio. 

CAI'ITIJLO 11 
DAS DEFINICOES 
Art. 2'. hi .1 OS tiiis deste Kegiil;aiicntu. ;~lilicaiii-sc. alCni 

d.iqiiclas ct>ii?tiinics do rcgitla1iieiitoç3i~ :as scgiiintcs dcfiniçiics: 
1 - Arco dc Numeni.di~ IAN):  Arco gcogrifica do teii it i i i io 

nociiin;il. nn qitol ins ;nccssus tclet(>iiicos sdii idciitificodos ~ i c l o  cúdigo 
iinciuiinl coniposro por dois c;ir:ictcri.s iiiiinCricos mlircscntodos por 
\Cries [NiiiNu],dr~ Ploiio dc NitniciaçBo: 

11 - Areti de Ilcgiatm (AR): 6ri.n geugr6lic;i coiitiniin. dc- 
fiiiida pcla Aii:itcl. onde i' ~iiesmclo o Sen,ico h lóvcl  I'cssoal (Skll') 
oii Scrviçr> hlrivcl Especinlizodi> (SME). tciido ii nicsiiio Ii i i i irc gco- 
g ~ i f i c o  iIc iimti drco dc niimcci$òo onde n estn$òo o10vcl do Skll '  oii 
do SME é regirtrndii; 

111 - Fator dc Amonccimcntn (FA): fator iitiliz;idn p:ir;i ntc- 
niwr os cfcitos dn \ar~oçfio do IST ocinia de 10'X (dcz por cctito): 

I V  - Fator de Ilcdiiçòo (R): Aitor iitilizodo paio ~ir>siihil i tnr ;i 

rcdiiçòo esculonodn dos V C  c aplicado nos icajustcs qiic ontcccdcni ;i 
detemiin;iyòu do valor de refcrsncin do t;irif;i dc iisii dc rede niOvel: 

V - Fator de Trnnsfcl-?nciti 1x1: f5tnr utilizado nnrn tios- . . 
sihilitnr a conipnitilhomciito dos g:inlios ccoiiòniicos decon-cntcr d;> 
riiodeniiz~!$io, eslinna3u ou mcionslizo@io diis scn,~ços. hcni coiiio dc 
iiovns icccims nlternntivas. cnlculndu dc iicnrdri coni critérios cs- 
r~hclccidi>s e"? i i o m i i  es~iccifica: 

V I  - Ii idicc dc S c w i ~ n s  dc Tclcconiiiiiico~òes (IST): indicc 
de ntueliraç,io dc tntifns, composto n partir dc indices dc 1prci.n~ 
r.xistentcs. c.ilciilndo dc ;ncordo coni criri'rios ?stol>clccidiis ciii noiaia 
espccificn: 

, V I I  - 1'IonorB.isico: 1il;ino do ren.icr> de nfeitn rihiigntório e 
030 discriiiiinntòi-in n todos ns usii i i ios oii intcrcarodus no STFC: 

VI11 - Tíllor de Comunicai.do I IVC-I) :  Valor atrihuido i 
chziniada coniprcctidida ":i niodalidade Local dri STFC. cuiii i (uni) 
niiiiiito de diinqòn. nriginodn cm nccsso do STFC e destinada n 
nccsro do Shll' oii do SME ei~.ia drea de rcgistro é igiinl d Anca dc 
nuiiiciucòo do occsso de origem ou qiiondo oiig~noda eni ocesco do 
ShlP oii do SbIE e recebida o cobnir cni acesso do STFC ciijn drcn dc 
iiurncrai.80 i' igiilil ;I 6rea dc registro onde est6 locnliz;ido o occssa 
mórcl  de oiigcni; 

I X  - Vnlor iIc Coiiiii~iicoc;io 2 (VC-2): Valr>r ntiihuido i 
çiianiado comlireeiidida riz~ niodiiiidade Loiigo Disti i icin N~cionol do 
STFC. coiii 1 (iirii) i i i i i i i i to dc diinçdr>. originilda cni ticesso do STFC 
c i lotinndti ;i acesso di> ShII' oii do SME cujn 6rai de registro (AR) 
C difcrcnrc d:! :ire;> dc nii~iicm(du ( A N )  do acessn de o r i y i ~ i .  p o r h  
coii i I" algarismo do códipu n:~i'iiinnl do A N  dr origeiii igiiiil ;«i I" 
n lgu~smo do codigo nacio~inl dn AI< dc dcst~no uii originadzi em 
;iecs\u do ShII' uii du SivlE c ilcstinodn a accssn <li> STFC c i y A N  C 
difcrcntc do AR onde c s i  Iocolizndo o occsau inóvcl d t  ongeni, 
porém com I" ;ilg;ir~sniu <I<> cúdlgo ii:iriorial dii AI< de oiigcni iguol 
no I" nlgoriaiiiri dri código niicioiial dn A N  dc dcstiiiii ou urig,nod:i cm 
nccrsu do ShII' oii du SbIE c dcstinndn a accsso i lo ShlP cujii A R  L' 
diferente dii A R  onde cs1.i Incalizodu o accrso nióvel de ixigcin. 
porem com 1" nlgarisnio do código iincioniil dii AI< de origcm igual 
no I" algorisiiio do códtgo ~iacinnal dil A R  de destino. 

X - Vcilor dc Ciiiniinicaçòi> 3 (VC-3): Vnlnr otribiiido B cliil- 
niad;i conipremididn nn ~~?d.$id;idc Longa Uistòncta Nociniinl du 
STFC, cuni I (un i )  miniiro dc iIiiraç30. nriginiid;~ cm :!cesso do STFC 
e destinada i, ;!cesso do ShIP ou do ShIE cii jo 1" algarisnio cio código 
iincioiial do AI< i' difercntc do I" primciro olg;~nsii~o do código 
nncionnl do A N  do ncrshn de i,rigcni oii origiiiride cm nccssn do ShlI' 
ou do ShlE c destinada i acesso do STFC cujo 1" alg:innio do 
còdigo nacioniil do A N  i' dlfcrcntc do I" algoi-ismo do cijdigo iin- 
cionol da AI< onde esth locolizndo o accsso nió\,cI de oiigetii oii 
originodo elii accaso do Shll' ou do SME c dcstiiiod;i a acesso dn 
Sivll' oii do S I I E  ciijo I "  :ilgarismo do código iiaçir>ii;il dn A R  C 
difcrciitc do 1" aIgn?mo do código iiacional dn ,\I< onde csr i  lo- 
cnlizndi~ i, acesso motel dc urigcm. 

('AI'ITULO I11 
DAS IIEGIIAS GERAIS 
Ait. 3". A c;idn inteii;ilii nòu ~nfcr ior  n I 2  (doze) nicser. i ior 

iiiirt;itiv.t di Annrel <i,, da Concessioii6rin. ohscn,ados na regras d;i 
Icgi\b(.do vigente. aa l e n f i i h  i>b)ctu dcstc Kcgiiltimunto podcni ser 
rc;~iiiatodas tniediniitc al>licoqão da scgiiiiitc fúrniiila: 

Ebtc dociinicnto ~ iodc scr vc~ificndo no cridc~ci.ii clctri>oico iittli:Il\i7\i\~.iii.p>\.hininLtic1iLidc hmil. 
pelo código 00(112(111110100036 

Uoc,iiiic!itii tiasinadii digifalnicntc coiitòinic h lP  n2 .200 -2  de 2410812001. qiic institui ;i 

Iiifrnestnitis;i dc Clitives I'òhlicns Brncileirn - 1CI'-Urzisil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE. OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. P rocesso 11" 53000.01 64431201 0 
Entidade: FUNDAÇÃO MÃE DE DEUS 
Assunto: Reiiovação de Outorga. 

Tendo eni vista que a perrnissão outorgada a Fundação Mãe de Deus, para 
explorar, sein direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão sonora ein freqüência 
modulada, no Município de Casias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, foi renovada por 
meio da Portaria 11" 439, de 13 de outubro de 201 1, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 4 de noveinbro de 20 1 1, e coi~soaiite o disposto no tj 3" do art. 223 da Constituição, 
encarniiil~e-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

veinbro de 20 1 1 ' 

o 
Coordenadora-Geral e Regiine Legal de Outorgas I' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 7 6 120 1 l/GM-MC 
Brasília, 9 de dezembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00856 201 1 
- 53000.07004812006 - 2 volumes 

MC 00857 201 1 
- 53000.03420412003 - 2 volumes 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS 
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